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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE DO
LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Para‘ser considerado nulo, o lancamento deve ter sido realizado por pessoa
incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte, e esta violacdo deve
sempre ser comprovada ou ao menos demonstrados fortes indicios do prejuizo
sofrido pelo contribuinte. Havendo a descricdo pormenorizada dos fatos, a sua
compreensdo por parte do contribuinte e a correta capitulacdio da
fundamentacdo legal do lancamento, ndo ha que se falar em cerceamento do
direito de defesa.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU
APLICACOES INCOMPATIVEIS COM A RENDA DECLARADA. FLUXO
FINANCEIRO. BASE DE CALCULO. APURACAO MENSAL. ONUS DA
PROVA

O fluxo financeiro de origens e aplicacbes de recursos serd apurado,
mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no
més, pelo contribuinte. A lei autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos,
desde que a autoridade lancadora comprove gastos e/ou aplicagdes
incompativeis com a renda declarada disponivel (tributada, ndo tributada ou
tributada exclusivamente na fonte).

Cabe ao contribuinte provar a inexisténcia de acréscimo patrimonial a
descoberto, através de documentacdo habil e iddnea.

IRPF. DEDUCAO COM INSTRUCAO.

N&o é possivel a deducdo como despesa com instrugdo, dos valores pagos a
outras instituicdes, que ndo aquelas previstas no regulamento do imposto de
renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para acatar como recurso/origem, na planilha de
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Para ser considerado nulo, o lançamento deve ter sido realizado por pessoa incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte, e esta violação deve sempre ser comprovada ou ao menos demonstrados fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte. Havendo a descrição pormenorizada dos fatos, a sua compreensão por parte do contribuinte e a correta capitulação da fundamentação legal do lançamento, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA DECLARADA. FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CÁLCULO. APURAÇÃO MENSAL. ÔNUS DA PROVA
 O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte).
 Cabe ao contribuinte provar a inexistência de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentação hábil e idônea.
 IRPF. DEDUÇÃO COM INSTRUÇÃO.
 Não é possível a dedução como despesa com instrução, dos valores pagos a outras instituições, que não aquelas previstas no regulamento do imposto de renda.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para acatar como recurso/origem, na planilha de evolução patrimonial, os seguintes valores de rendimentos isentos declarados e comprovados não questionados: R$ 13.356,21 no ano-calendário 2000; e R$ 4.371,04 no ano-calendário 2001.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 601/635 interposto contra decisão da DRJ em São Paulo II/SP, de fls. 565/593 a qual julgou parcialmente procedente o lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF de fls. 368/374, lavrado em 24/02/2005, relativo aos anos-calendários de 2000 e 2001, com ciência do contribuinte em 11/03/2005, conforme AR de fls. 378.
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado por: (i) acréscimo patrimonial a descoberto; (ii) deduções indevidas da previdência social, de dependentes, de despesas médicas, de despesa com instrução; e (iii) compensação indevida de IRRF, no valor total histórico de R$ 475.144,00, já acrescido do justo de mora, da multa do ofício de 75%.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal � TVF, de fls. 357/367, informa que a fiscalização abarcou o período de 1999 a 2001 (exercícios 2000 a 2002), mas o presente auto se restringe aos anos 2000 e 2001 (exercícios 2001 e 2002), pois as verificações relativas ao período restante encontram-se no processo 195l5.002471/2004-12. Este último processo, também está sob minha relatoria e foi incluído para julgamento nesta mesma sessão. 
Com relação ao lançamento de acréscimo patrimonial a descoberto, dispõe o termo de verificação fiscal (fls. 357/367), que a fiscalização constatou que o RECORRENTE não tinha disponibilidade patrimonial para suportar os dispêndios realizados no mês de dezembro dos anos de 2000 e 2001, conforme demonstrativo de evolução patrimonial de fls. 334/349, nos seguintes valores: R$ 577.859,61 e R$ 82.137,52, respectivamente.
Além de alegar ter montado a planilha de evolução patrimonial com os documentos apresentados pelo contribuinte e com aqueles de que possuía, a fiscalização esclareceu alguns critérios utilizados para tal apuração.
Quanto ao ano-calendário 2000, informou como tratou a integralização de cotas nas empresas Consultatum S/C Ltda. e Antares Participações Ltda.
Por sua vez, no ano de 2001, a fiscalização constatou que o contribuinte informou que emprestou mais R$ 322.800,31 à Sterling Empreendimentos Imobiliários Ltda (adicionando ao saldo de R$ 1.349.774,71 que já havia emprestado) e que o total foi quitado mediante transferência de imóvel para o contribuinte. Contudo, devidamente intimado para apresentar os documentos que lastreiam a operação, o RECORRENTE não se manifestou. Assim, a fiscalização lançou este valor de R$ 322.800,31 como dispêndio no mês de dezembro/2001.
Em relação às deduções pleiteadas, a glosa ocorreu por falta de comprovação, uma vez que o contribuinte se recusou a responder às intimações que solicitavam a comprovação (fls. 90/91). 
Quanto ao valor do imposto retido na fonte, afirmou a fiscalização que a DIRF em relação a pagamentos efetuados pela empresa Telecomunicações do Rio de Janeiro, durante o ano 2000, não foi localizada; neste período, o contribuinte pleiteou IRRF de R$ 4.029,00 relativo à tal fonte pagadora (fl. 21), o que foi desconsiderado pela fiscalização.
Em relação ao imposto de renda retido na fonte em 2001, pela empresa Telemar Norte Leste S/A, foi localizado em DIRF o valor de R$ 1.106,25 (fl. 313), menor que o pleiteado, de R$ 5.520,25, sendo o excesso desconsiderado.
Diante do exposto, foi efetuado o lançamento de ofício dos valores demonstrados abaixo:


Impugnação
O RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 386/426 em 07/04/2005. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ em São Paulo II/SP, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório: 
A impugnação começa com a apresentação um diagrama resumindo sua estrutura de maneira didática, separando as preliminares das alegações quanto ao mérito da autuação.
Ao relatar os fatos, o interessado afirma que o Termo de Início de Fiscalização surpreendeu o defendente e foi destinado a verificar o nada. Esta afirmação permeia a impugnação, reaparecendo diversas vezes.
Observa que a fiscalização deu-se quase um ano e meio após a data do oficio que lhe deu origem.
Relata que �o Defendente optou por responder a todos os questionamentos� (fl. 380). Note-se que foi o Defendente quem optou. Igualmente, o defendente �negou-se, apenas, a responder questionamentos quando já morto era o instrumento que garantia a legalidade do processo fiscalizatório instaurado� (fl. 380; essa é a opinião do defendente, do autuado). Como pode ser observado, de acordo com a impugnação. as decisões foram tomadas pelo autuado e não por sua curadora.
Afirma que o Mandado de Procedimento Fiscal não foi prorrogado por não ter sido dada ciência da prorrogação por via postal, após 28/05/2005, prorrogação que teria vencido em 27/07/2004. Assim sendo, por entender extinto o procedimento fiscal, o Defendente recusou-se a respondê-lo (fl. 381).
O contribuinte foi autuado, mas afirma que não tomou ciência pois o Auto de Infração não foi enviado também a sua curadora. 
Passamos a expor, em breve sumário, os argumentos do impugnante.
Em preliminares, argüi a nulidade do lançamento em razão de:
a) a fiscalização ter tido origem em denúncia de terceiro ignorando o disposto no art. 908 do RIR/99, em primeiro lugar, por tal fato não ter sido informado ao interessado até a lavratura do Auto de Infração, em segundo lugar, por não ter sido dado conhecimento ao interessado do teor do oficio que conteria a denúncia, em terceiro lugar, por que o oficio, do qual o interessado não teria conhecimento, segundo o interessado não descreveria, nem de maneira genérica fatos ou infrações implicando o interessado, tanto é que a  autoridade fiscal solicitou os extratos bancários do interessado;
b) argumenta ainda, sobre o ofício, que caso ele contenha denúncia genérica, esta não é apta a iniciar fiscalização, com base no dispositivo legal citado acima;
c) também questiona o que seriam as �fontes internas de informações à disposição da SRF�, utilizadas pela fiscalização, comparando a Receita Federal ao DOPS e a Kafka, afirmando que �o fiscalizado deve ser informado, claramente quais são tais fontes�,
d) questiona os documentos originados de diligência efetuada em empresa (da qual o interessado é sócio, ressalte-se) sem a apresentação de MPF que tenha dado origem à diligência;
e) conclui a preliminar afirmando que o auto de infração deve ser considerado nulo por inserir informações sem respaldo legal; 
f) a segunda preliminar argüi que o prazo de validade do MPF teria expirado em virtude falta de comunicação enviada por via postal de sua prorrogação (cita, sem transcrevê-lo, o art. 23 do PAF e o 992 do RIR/99, que tratam da intimação) e argumenta que uma portaria não teria como distorcer o CTN, pois a fiscalização teria se baseado na Portaria SRF n° 3.007/01, que o acesso à prorrogação do MPF pela internet seria restritivo e violaria o direito do contribuinte, além disso, quando do primeiro ato de oficio praticado junto ao contribuinte, não teria sido encaminhado o Demonstrativo de Emissão e Prorrogação contendo o MPF emitido e as prorrogações efetuadas, e, finalmente, que o fato de haver comunicado por via postal por três vezes  caracteriza a prática reiterada prevista no art. 100 do CTN;
g) em virtude da expiração do MPF, o AI seria nulo;
h) afirma que o �AFRF admite expressamente o lapso ocorrido, tentando contornar, sem sucesso, a falha�,
i) cita os arts. 928 e 968 do RIR/99 que estabelece pena para o não fornecimento de informações ou esclarecimentos solicitados pela SRF a terceiros e afirma que a fiscalização não os aplicou ao próprio contribuinte autuado; além disso pede a substituição da autuação e da multa de oficio pela multa regulamentar, uma vez que a primeira �é em muito superior a multa prevista no art. 968�; novamente pede pela nulidade do AI em decorrência deste alegado lapso;
j) que o AI não existe frente a legislação civil, uma vez que a curadora não foi expressamente cientificada do mesmo (mesmo que seu endereço seja o mesmo do seu marido, o contribuinte);
k) ser o autuado relativamente incapaz pede pela suspensão do procedimento fiscal, alegando que a análise da sentença de interdição feita pela fiscalização foi simplista e citando o laudo de exame mental de fls. 77 a 85, além do Código de Processo Penal e jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada Criminal (TACRIM);
Quanto ao mérito:
l) alega que houve inadequação do emprego de base de dados mensal de rendimentos para o cálculo do imposto de renda da pessoa física na autuação por omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, pois o exercício fiscal é anual e não há obrigação de manutenção de contabilidade que apure diariamente quanto a pessoa física ganha e quanto despende, cita o art. 86 do RIR/99 - pede pela nulidade;
m) alega imprecisão técnica da Planilha de Fluxo Mensal ao desconsiderar os resgates recebidos em função aplicações em renda variável, aplicações financeiras, rendimentos de caderneta de poupança e erros por considerar saldos e rendimentos em duplicidade;
n) alega que fiscalização deduziu que a integralização de R$ 199.999,99 em quotas da empresa Consultatum S/C Ltda foi preenchida também com créditos junto àquela sociedade, não em dinheiro, como considerou a fiscalização. Os créditos teriam tido origem em 1999 e não teriam sido considerados pela fiscalização; seriam empréstimos dos sócios (autuado e sua esposa e, posteriormente, curadora) à sociedade, como prova, junta os registros contábeis da empresa - pede, por isso nova correção na autuação;
o) apresenta comprovantes de rendimentos para comprovar os valores recebidos Telemar Norte Leste, referentes a 2000 e 2001, de R$ 33.600,00 e R$ 42.950,00 (fls. 507 a 510), respectivamente, que teriam sido glosados pela fiscalização, a seu ver, nos valores de R$ 36.000,00 e R$ 42.950,00, respectivamente;
p) apresenta documentos que comprovariam os valores de despesas com educação e dependentes glosados (fls. 511 a 516);
q) apresenta documentos que comprovariam os valores do imposto retido na fonte declarado (fls. 507 a 510);
r) finalmente, contesta a aplicação da taxa SELIC, pois não haveria legislação que a definisse, pois a Lei n° 9.065/95, em seu art. 13, não atenderia ao preceituado no art. 161 do CTN e a taxa SELIC teria caráter remuneratório de capital, não podendo ser exigida como juros de mora. Conclui pedindo pela nulidade, em decorrência do acatamento das questões preliminares, ou pela improcedência do AI, em razão das questões de mérito levantadas. 


Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, a DRJ em São Paulo II/SP julgou parcialmente procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 565/593): 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2000, 2001
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
A ampla oportunidade de carrear aos autos, tanto na fase de autuação, quanto na fase impugnatória, documentos que tivessem o condão de se contrapor às  provas obtidas pela fiscalização, fulmina, de plano, a pretensão de caracterização do cerceamento do direito de defesa. Representação do Ministério Público Federal não caracteriza denúncia de terceiros nos termos do art. 908 do RIR/99. Não há previsão de nulidade em decorrência do uso de provas obtidas em diligência desacompanhadas, no processo, do MPF-D.
PRELIMINAR. CERCEAMENTC Do DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DAS PRCRROGAÇÕES DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
Não havendo previsão legal da notificação de prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal por via postal, não há obrigação de realizá-la. O Mandado de Procedimento Fiscal, portanto, não se extingue. Preliminar rejeitada.
CONTRIBUINTE RELATIVAIVIENTE INCAPAZ. CIENCIA DE ATOS PROCESSUAIS.
Quando a sentença declarar a incapacidade relativa do contribuinte, nos termos do art. 1.782 do Código Civil, a ciência dos atos processuais poderá ser dada diretamente ao interessado. Preliminar rejeitada.
MULTA POR NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - FALTA DE ESCLARECIMENTOS. 
Não cabe a aplicação da multa prevista no artigo 928 do RIR/99 ao contribuinte que deixar de prestar informações de suas próprias atividades. A referida multa deve ser aplicada quando o contribuinte, intimado por escrito pela autoridade administrativa, deixar de prestar ou negar informações de que disponha com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros. 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - APURACAO MENSAL.
Em estrita observância a disposição legal, para fins de determinação de omissão de rendimentos por análise da variação patrimonial, os demonstrativos que cotejam as alterações patrimoniais e os recursos devem, a partir do ano-calendário de 1.989, ser levantados mensalmente.
GLOSAS DE DEPENDENTES, DE DESPESAS COM INSTRUÇÃO, DE DESPESAS MÉDICAS, DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA OFICIAL E DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
Consideram-se as deduções referentes às despesas pleiteadas e ao imposto de renda retido na fonte apenas quando, inequivocamente, comprovadas pela documentação apresentada pelo contribuinte e, para as despesas dedutíveis, se incorridas pelo próprio contribuinte ou por seus dependentes.
JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC.
Havendo previsão legal da aplicação da taxa SELIC, não cabe à Autoridade Julgadora exonerar a cobrança dos juros de mora legalmente estabelecida.
Lançamento Procedente em Parte
No mérito, a DRJ verificou que, de fato, o valor de R$ 12.770,93, correspondente ao saldo em conta corrente no Unibanco no ano-calendário, foi lançado em duplicidade no tópico �dispêndios/aplicações�, devendo tal valor ser excluído do acréscimo patrimonial a descoberto apurado no referido ano-calendário (R$ 82.137,52). 
Analisando a documentação acostada junto a impugnação, entendeu que o RECORRENTE comprovou:
A contribuição previdenciária oficial, no ano-calendário 2000, no valor de R$ 1.744,64 (fl. 510);
A relação de dependência das suas filhas e cônjuge;
Acatou parcialmente a dedução das despesas com instrução realizadas no ano-calendário 2000, restabelecendo a dedução de R$ 3.317,90; não foi aceita a dedução do curso pré-vestibular, pois a legislação não autoriza tal benefício. Quanto ao ano-calendário 2001, foi restabelecida totalmente a dedução pleiteada de R$ 3.400,00;
reestabeleceu o valor de R$ 13.727,70 glosado a título de despesa médica para o ano de 2001; e
afastou a glosa do imposto de renda retido na fonte, reestabelecendo os valores glosados no montante de R$ 4.029,00 (ano-calendário 2000) R$ 4.414,00 (ano-calendário 2001).
Desta forma, as infrações remanescentes foram as seguintes:


Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 11/11/2008, conforme AR de fls. 595, apresentou o recurso voluntário de fls. 601/635 em 11/12/2008. 
Em seus argumentos, reiterou o alegado na Impugnação.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública. 
É o relatório. 

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

PRELIMINARES
De início, destaca-se que o RECORRENTE alegou, em sede de preliminar, a nulidade do procedimento de fiscalização e do auto de infração, ocasionada pelas seguintes circunstâncias: (i) a fiscalização foi motivada por denúncia de terceiros; (ii) ausência de prazo de validade do MPF; (iii) erro na identificação da norma legal violada; (iv) intimação do contribuinte, e não de sua curadora, da lavratura do auto de infração.
Pois bem, consultado a impugnação de fls. 386/426, constata-se que os argumentos apresentados no recurso voluntário são transcrições ipsis litteris daqueles originalmente aduzidos na impugnação.
Considerando que não foi apresentado nenhum novo argumento jurídico, e que o contribuinte apenas ressaltou seu inconformismo com a autuação fiscal, proponho adotar as razões apresentadas pela DRJ para compor o presente voto, conforme autoriza o art. 57, §3º do Regimento Interno do CARF:
PRELIMINARES
DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
O autuado argumenta que a fiscalização teve origem em denúncia de terceiro, ignorando o disposto no art. 908 do RIR/99, em primeiro lugar, por tal fato não ter sido informado ao interessado até a lavratura do Auto de Infração, em segundo lugar, por não ter sido dado conhecimento ao interessado do teor do oficio que conteria a denúncia, em terceiro lugar, por que o oficio, do qual o interessado não teria conhecimento, não descreveria, nem de maneira genérica, fatos ou infrações implicando o interessado, tanto é que a autoridade fiscal solicitou os extratos bancários do interessado. Transcrevemos a seguir o artigo 908 do RIR/99:
�Art 908. O disposto neste Capítulo não exclui a admissibilidade de denúncia apresentada por terceiros (Lei n� 4. 502, de 30 de novembro de 1964, art. 93, parágrafo único).
Parágrafo único. A denúncia será formulada por escrito e conterá, além da identificação do seu autor pelo nome, endereço e profissão, a descrição minuciosa do fato e dos elementos identificadores do responsável por ele, de modo a determinar, com segurança, a infração e o infrator. �
Em primeiro lugar, a fiscalização não se originou de denúncia de terceiros nos termos do artigo retrocitado, mas de representação do Ministério Público Federal efetuada por meio do Oficio/MPF/LZ n° 161. A representação fiscal não se tratava de uma denúncia, mas de um repasse de informações, sobre diversos contribuintes, que apontavam indícios de falta de pagamento de tributos. Com base neste ofício a SRF iniciou procedimentos internos e programou, quando confirmada a probabilidade de existência de tributos não recolhidos, a fiscalização dos contribuintes. Assim sendo, não se aplica a legislação citada pelo impugnante.
Mas, mesmo se aquela legislação fosse aplicável ao caso em tela, não haveria nenhuma obrigação, por parte da fiscalização, de informar tal fato ao contribuinte antes da lavratura do Auto de Infração, pois não estaria instaurado o contencioso até aquele momento. 
Não instalado o contencioso, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa. Assim, como os procedimentos da autoridade fiscalizadora têm natureza inquisitória os atos lavrados nesta fase não se sujeitam ao contraditório. Somente depois de lavrado o auto de infração e instalado o litígio administrativo é que se pode falar em obediência aos ditames do princípio do contraditório e da ampla defesa. Nesse sentido tem decidido o Conselho de Contribuintes:
NORMAS PROCESSUAIS- NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
fase de investigação e formalização da exigência, que antecede à fase litigiosa do procedimento, é de natureza inquisitorial, não prosperando a argüição de nulidade do auto de infração por não observância do princípio do contraditório. Assim também a mesma argüição, quando fizndada na alegação de falta de motivação do ato administrativo, que, de fato, não ocorreu. (Acórdão 101-93425)
Pelas razões acima, também é irrelevante se o oficio descreveria, de maneira genérica ou não, fatos ou infrações implicando o interessado. Mas, ao contrário do que o impugnante afirma, a fiscalização não foi baseada em nada. Ela usou as �fontes internas de informações à disposição da SRF�, ou seja, os bancos de dados informatizados da SRF, para preparar a fiscalização. Solicitou os extratos bancários para confrontá-los com os dados dos sistemas informatizados e para verificar se as suspeitas se confirmavam. Portanto, irrelevante se o oficio em questão continha denúncias, genéricas ou não, pois não foi com base nele que se realizou a fiscalização, mas ele apenas apontou suspeitas, confirmadas pelos dados à disposição da SRF e confirmadas na autuação.
Como demonstramos, não há paralelo possível entre a obra do escritor em língua alemã Franz Kafka e chega a ser ofensiva a comparação com os métodos do DOPS e de qualquer ditadura. Alias, se houvesse qualquer sombra de cerceamento do direito de defesa, a autuação estaria maculada pela nulidade, por ofensa à Lei Maior. Não é o caso. O impugnante pôde apresentar seus argumentos e contestar ponto a ponto a autuação. Não lhe foram sonegadas informações que pudessem ser, de qualquer maneira, úteis à defesa. Todas, absolutamente todas as informações, as provas em que se alicerçou a autuação estão presentes nos autos do processo administrativo.
Ainda na mesma seara, o contribuinte alega que os documentos originados de diligência realizada em empresa, da qual, ressalte-se, é sócio, não poderiam ser utilizados pela fiscalização sem que fosse apresentado o MPF que deu origem à diligência. Tal omissão acarretaria a nulidade do auto de infração, por haver a inserção de informações sem respaldo legal. Mas, não apresenta a base legal de tal afirmação. Não apresenta por inexistente. Como inexiste a obrigatoriedade alegada, não há que se falar em nulidade do auto de infração.
Cumpre, por isso, esclarecer que as hipóteses de nulidade que dão causa a nulidade no processo administrativo fiscal estão elencadas pelo Decreto n° 70.235/1972 em seus arts. 59 e 60, �in verbis�:
�Art 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa;
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.�
Não se vislumbra no caso em exame, a ocorrência de qualquer das hipóteses retrotranscritas, visto que o lançamento foi levado a efeito por autoridade competente, tendo sido concedido ao contribuinte amplo direito à defesa e ao contraditório, mediante a oportunidade de apresentar, no curso da ação fiscal e na impugnação, provas capazes de refutar os pressupostos em que se baseou o lançamento de oficio.
Da leitura acima, conclui-se que a nulidade do auto de infração poderá ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo no mesmo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. No entanto, no caso em tela observa-se que o auto de infração contém os elementos necessários e suficientes para o atendimento do art. 10 do Decreto 70.235/72, não ensejando declaração de nulidade. Mesmo que o impugnante tivesse alegado expressamente cerceamento de defesa em decorrência de suposta simples referência genérica aos artigos ou descrição genéricas dos fatos, uma vez que ele se defendeu adequadamente, descaberia a preliminar de nulidade como se verifica na ampla jurisprudência administrativa:
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - Inexiste nulidade no auto que contém a descrição dos fatos e seu enquadramento legal, permitindo amplo conhecimento da alegada infração. (Ac. 1�CC - 108-05. 383)
PAF- NULIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO - Não há que se alegar cerceamento de defesa por inadequado enquadramento legal no Auto de Infração, quando este está mencionado de forma satisfatória, ensejando minuciosa defesa do sujeito passivo. ( Ac. 1° CC - 104- 1 70 73)
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - Contendo o auto de infração completa descrição dos fatos e enquadramento legal, mesmo que sucintos, atendendo integralmente ao que determina o art. 10 do Decreto n° 70. 235/ 72, não ha que se falar em cerceamento do direito de defesa, especialmente quando a infiação detectada foi simplesfalta de recolhimento de tributo. (Ac. 2°CC - 202-11 700)
Desta feita, não há como acolher a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.
DA VALIDADE DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL 
O suplicante propugna pela ocorrência da nulidade do lançamento em função da falta de ciência do contribuinte sobre as prorrogações do Mandado de Procedimento Fiscal, que teriam sido colocadas à disposição do interessado apenas pela internet, bem como pela existência de lapso temporal superior a 60 dias entre o último ato praticado pelo Fisco antes da autuação e a própria autuação.
Para análise da questão, impõe-se analisar a competência da Autoridade Administrativa, no que tange às atividades relacionadas à constituição do crédito tributário, destacando-se, primeiramente, o conteúdo do art. 142 do Código Tributário Nacional e de seu parágrafo único:
�Art 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir 0 crédito tributario pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, . sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. � 
Do conceito legal expresso no citado artigo, depreende-se que o lançamento é indelegável e privativo da Autoridade Administrativa devidamente investida nessa competência.
A Lei n° 2.354/1.954, art. 7° e o Decreto n° 2.225/1.985, expressamente estabelecem a competência exclusiva do Auditor Fiscal da Receita Federal para execução do lançamento tributário.
Por outro lado, do parágrafo único do alt. 142 do CTN, extrai-se que o lançamento deve ser presidido pelo principio da legalidade, além de constituir-se num dever indeclinável, uma vez constatada a ocorrência do fato gerador da obrigação principal ou o descumprimento de uma obrigação tributária acessória.
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, regulado pelo Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1.972, são considerados nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente (art. 59,1) e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa (art. 59,11).
Nem a lavratura de Auto de Infração sem ciência prévia ao contribuinte da emissão de Mandados de Procedimentos Fiscais Complementares configura a hipótese de nulidade do lançamento prevista no inciso I do art. 59 do Decreto n° 70.235/ 1.972, vez que a competência para a execução dessa atividade, deferida de forma exclusiva ao Auditor Fiscal da Receita Federal, só pode ser retirada por norma veiculada em legislação complementar ou ordinária.
O Mandado de Procedimento Fiscal foi instituído pela Portaria SRF n° 1.265/1.999, com o objetivo de regular a execução dos procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF, sendo mero instrumento de controle administrativo.
Com efeito, a edição da referida Portaria fundamenta-se na competência conferida ao Secretário da Receita Federal pelo art. 190, III, do regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n° 227, de O3/O9/1.998, no art. 196 da Lei n° 5.172, de 25/10/1.966, e no art. 6° da Medida Provisória n° 1.195-3, de 24/O9/1.999, que dispõem, in verbis:
Portaria MF n° 227/1.998
"Art. 190. Ao Secretário da Receita Federal incumbe:
III- expedir atos administrativos de caráter normativo sobre assuntos de sua competência. "
Lei n° 5.172/1.966
"Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.
Parágrafo Único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado' deles, se entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo. "
Medida Provisória n° 1.195-3/ 1.999
"Art. 6�. São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal, no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal, relativamente aos tributos e às contribuiçoes por ele administrados:
I- em caráter privativo:
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;
b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a processos de restituição de tributos e de reconhecimento de beneficiosfiscais;
c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação especifica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados;
d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicaçao da legislação tributária, por intermédio de atos normativos e solução de consultas;
e) supervisionar as atividades de orientaçao do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal;
II- (omissis) "
O art. 190, inciso III do Regimento Interno da Receita Federal faculta ao Secretário da Receita Federal expedir atos normativos sobre assuntos de sua competência. Já o art. 196 do CTN dispõe sobre procedimentos a serem adotados no curso das diligências de fiscalização (lavratura de termos). Note-se que esse artigo encontra-se inserido no Título IV- ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA- Capítulo I- F ISCALIZAÇAO.
O art. 6° da Medida Provisória n° l.195-3/ 1.999 trata das atribuições dos ocupantes do cargo de AFRF, em caráter privativo e geral. Nas atribuições de caráter privativo faz distinção entre a constituição, mediante lançamento, do crédito tributário (inciso I, letra a) e a execução dos procedimentos de fiscalização (inciso I, letra c).
Assim, numa exegese sistemática, observa-se que, embora o enunciado da Portaria em exame faça menção ao art. 6° da MP 1.915-3, remete, na realidade, ao seu inciso I, letra c, quando �...estabelece normas para a execução de procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal �, como deixa claro o texto de sua ementa.
Portanto, a Portaria em comento não aborda aspectos relacionados com a competência para constituição do crédito tributário pelo lançamento. E nem poderia fazê-lo, já que, consoante o Princípio da Hierarquia das Normas, ato inferior à lei não poderia contrariar, restringir ou ampliar suas disposições.
As normas que regem a constituição do crédito tributário advêm do superior interesse público de que se reveste a arrecadação do tributo, fato que o torna indisponível.
O Juiz Federal Zuudi Sakakihara (in �Código T ributário Nacional Comentado "-coordenação de Vladimir Passos de Freitas- Ed. Revista dos Tribunais, l.999, p. 561) bem coloca a questão:
 �Além de vinculada, essa atuação administrativa é obrigatória em duplo sentido. Em primeiro lugar, porque a arrecadação do tributo reveste-se de interesse público e, por isso, é indisponível, fato que, por sua vez, confere obrigatoriedade à atuação da administração. Isso quer dizer que, não tendo a Administração o poder de dispor do direito ao tributo que surge para o Estado em razão da ocorrência do fato gerador, tera de obrigatoriamente promover a sua execução forçada, caso não haja o pagamento voluntário pelo sujeito passivo. Em segundo lugar, porque a execução forçada não poderá ser promovida sem o título executivo, que é materialmente constituído pelo lançamento, como já se viu. �
Já as normas que se referem aos procedimentos de fiscalização visam à disciplina de sua execução e, por constituírem, ao mesmo tempo, instrumento para a Administração Tributária, preseivam direitos do cidadão perante o Estado. Assim, a fixação das normas de elaboração do Mandado de Procedimento Fiscal para execução dos procedimentos por ele instaurados não tem o condão de restringir a competência do AFRF designado, para fins de constituição do crédito tributário, nem, tampouco, a própria atividade do lançamento. A natureza indisponível desta atividade sobrepõe-se, indubitavelmente, àquela norma de caráter meramente administrativo. A limitação da atividade de fiscalização do AFRF trazida pela norma administrativa, portanto, não desonera o agente fiscal das atividades obrigatória e vinculada do lançamento, sob pena, inclusive, de cometimento de ato de improbidade administrativa, capitulada nos arts. 10, inciso X, e ll, inciso II, ambos da Lei n° 8.429, de O2/06/1.992, in verbisí
�Art 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° dessa Lei, notadamente:
X Agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda.
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os principios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições e, notadamente:
II. retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício. �
Dessa forma, não fica consubstanciada, no caso em análise, a invalidade do procedimento fiscal. - Não procede, igualmente, a alegação de que permitir o acesso à prorrogação do MPF pela internet seria restritivo. Ao contrário, o interessado sempre pôde conferir a validade do MPF comparecendo à Delegacia da Receita Federal. O acesso ao MPF pela internet foi planejado como uma forma de facilitar o acesso, uma vez que esta ferramenta pode ser alcançada de inúmeras localidades, de forma simples e eficaz, dispensando o comparecimento do contribuinte à unidade da Secretaria da Receita Federal. Querer transformar uma vantagem, uma opção, em alegação de cerceamento do direito de defesa demonstra, uma vez mais o caráter da defesa em exame. 
A tentativa de caracterizar como prática reiterada de toda uma administração tributária a ação de um único servidor ao enviar algo por três vezes a um único contribuinte não deveria merecer maiores comentários, mas em nome de evitar a alegação, absurda por certo, de cerceamento do direito de defesa, somos compelidos a rebater tal argumento. Assim como uma andorinha não faz verão, um único servidor, repetindo apenas três vezes um ato, antes da modificação da norma que o rege, não caracteriza prática reiterada observada �pelas autoridades administrativas� nos termos do artigo 100 do CTN. E, como se não bastasse, a norma administrativa foi alterada. E a portaria antiga foi alterada por outra portaria, norma de mesma hierarquia. A norma nova foi obedecida, o procedimento adotado pelo auditor-fiscal obedeceu a letra da lei, sem dúvida alguma, aliás como admite o interessado (item 26 da impugnação, às fls. 388 e 389). E o interessado acusa a fiscalização de distorcer o CTN, ao obedecer a portaria e sem que no CTN exista uma única menção a Mandado de Procedimento Fiscal, até mesmo por ter sido este criado trinta anos após a edição daquele e por meio de portaria, não de lei, muito menos por lei complementar.
Quanto ao lapso admitido pela fiscalização (fi. 353, item 19, 1), trata-se exatamente disso, um lapso. Não representou cerceamento do direito de defesa, até mesmo por ter-se iniciado a fiscalização em data posterior àquela que consta no documento em que foi grafado 2003 em lugar de 2004, vale dizer, a fiscalização foi iniciada em 19/08/2003, o documento teria sido de 18/03/2003. Além disso, a data de postagem foi 18/03/2004. Como, não houve prejuízo a quem quer que fosse em decorrência do lapso, não há que se falar em nulidade. Nem do ato, quanto mais do procedimento fiscal. Não houve cerceamento do direito de defesa. Prova é que o contribuinte entendeu perfeitamente o lapso. E tentou usá-lo em seu favor, para pedir a nulidade do procedimento fiscal. Em direito há um brocardo que afirma que ninguém pode alegar sua própria torpeza em seu próprio beneficio. O contribuinte não pode alegar decurso de prazo por não ter apontado o lapso da fiscalização até que este implicasse, a seu ver, em decurso de prazo, em beneficio próprio.
Quanto à nulidade do lançamento em função do decurso de prazo superior a 60 (sessenta) dias entre dois atos consecutivos praticados pelo Fisco, cabe transcrever os requisitos previstos no art. 10 do Decreto n° 70.235/1972 (Processo Administrativo Fiscal- PAF), no que tange à lavratura do auto de infração:
�Art 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificaçãoda falta, e conterá obrigatoriamente: 
I - A qualificação do autuado;
II _ O local, a data e a hora da lavratura;
III - A descrição do fato;
IV- A disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - A determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias. �
O artigo 59 do mesmo Decreto n° 70.235, de 1.972, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.748, de 09 de dezembro de 1993, enumera os casos que acarretam a nulidade do lançamento: '
�Art 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa;
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.�
Assim, não existe previsão legal de nulidade do auto de infração no caso de se transcorrer mais de 60 (sessenta) dias entre o último ato praticado pelo Fisco antes da autuação e a própria autuação.
A preliminar é, portanto, rejeitada. �-
DA PENA PREVISTA NOS ARTIGOS 928 E 968 DO RIR/99
O interessado pleiteia que a autuação seja substituída pela pena prevista nos artigos 928 e 968 do RIR/99, pelo não fornecimento de informações ou esclarecimentos solicitados pela SRF. Inicialmente, transcrevemos os artigos do RIR/99:
�Art 928. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, contribuinte ou nao, poderá eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou  esclarecimentos solicitados pelos Órgãos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-Lei n°5.844, de 1943, art. 123, Decreto-Lei n°1. 718, de 27 de novembro de 1979, art. 21 eLei n�5.172, de 1966, art. 197).
§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, também, aos Tabeliães e Oficiais de Registro, às empresas corretoras, ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial, às Juntas Comerciais ou repartições e autoridades que as substituírem, às caixas de assistência, às associações e organizações sindicais, às companhias de seguros e às demais pessoas, entidades ou empresas que possam, por qualquer forma, esclarecer situações de interesse para a fiscalização do imposto (Decreto-Lei n°1.718, de 1979, art. 2').
§ 2° Se as exigências não forem atendidas, a autoridade fiscal competente cientificará desde logo o infrator da multa que lhe foi imposta (art. 968), fixando novo prazo para o cumprimento da exigência (Decreto-Lei n"5.844, de 1943, art. 123, § 1)
§ 3° Se as exigências forem novamente desatendidas, o infrator ficara sujeito à penalidade máxima, além de outras medidas legais (Decreto- Lei n°5. 844, de 1943, art. 123, § 2').
§ 4° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade fiscal competente designará funcionario para colher a informação de que necessitar (Decreto-Lei n°5. 844, de 1943, art. 123, § 30.
§ 5 � Em casos especiais, para controle da arrecadação ou revisão de declaração de rendimentos, podera o órgão competente exigir informações periódicas, em formulario padronizado (Decreto-Lei n� 1.718, de 1979, art. 2'Í parágrafo único).
Art. 968. As entidades, pessoas e empresas mencionadas nos arts. 928 e 939, que deixarem de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal, sera aplicada a multa de quinhentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos a dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos, sem prejuizo de outras sanções legais que couberem (Decreto-Lei n� 2.303, de 1986, art. 9'§ Lei n� 8.383, de 1991, art. 3'Í inciso I, eLei n°9.249, de 1995, art. 30). �
Ora, a simples leitura dos dispositivos legais dirime qualquer dúvida a respeito do alcance da norma acima transcrita: refere-se a informações prestadas por terceiros, não ao próprio fiscalizado. Essa interpretação é confirmada de forma unânime pela jurisprudência administrativa, como mostram os exemplos abaixo:
MULTA POR NÃO ATENDIMENTO À 1NT1MAÇÃo - FALTA DE ESCLARECIIMENT OS - Não cabe a aplicação da multa prevista no artigo 1.003 do RIR/94 ao contribuinte que deixar de prestar informações de suas próprias atividades. A multa deve ser aplicada quando o contribuinte, intimado por escrito pela autoridade administrativa, deixar de prestar ou negar informações de que disponha com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros. (CC. / 4� Câmara /Acórdão 104-15.972, em 18.02.1998. Publicado no l DOU em 03.09.1998.)
MULTA REGULAMENTAR - INTIMAÇÃO - NAO ATENDIMENTO - O não atendimento à intimação para prestar informações de que disponha em relação a terceiros, enseja a aplicação de multa regulamentar estabelecida na legislação. Havendo reincidência no descumprimento da obrigação acessória cabível é a majoração da multa. 1° CC. / 8" Câmara / ACÓRDÃO 108-08.976 em 17.08.2006. Publicado no DOU em: 02.01.2007.
DA INEX1STÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO P0R NÃO TER TOMADO C1ÊNC1A A CURADORA
O interessado argumenta que o auto de infração guerreado não existe, uma vez que a curadora do contribuinte não foi cientificada do mesmo. A curadora possui o mesmo endereço do contribuinte e é sua esposa. A interdição parcial do contribuinte deu-se nos termos do artigo 1.782 do Código Civil:
�Art 1. 782. A interdição do pródigo só o privarà de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração.
Ou seja, o contribuinte foi considerado relativamente incapaz e apenas isso.
Transcrevemos o dispositivo da sentença à fl. 61: 
�Ante o exposto, julgo a ação procedente para decretar a interdição de Ronaldo de Souza, declarando-o relativamente incapaz de praticar os atos da vida civil, nos termos do art. 1. 782 do Código Civil, e nomeando-lhe curadora a Sra. Vera Regina Freire de Souza, dispensando a especialização de bens em hipoteca legal, prestando-se contas anualmente. Cumpra-se os disposto no artigo 1.184 do CPC, inscrevendo-se a decisão no registro civil e publicando os editais. Sem prejuízo atende a curadora o requerido à fl. 139. �
Os nobres advogados e procuradores do interessado citam na peça impugnatória o laudo pericial que embasou a sentença judicial, cópia do qual encontra-se às fls. 77 a 85.
Porém o fazem de maneira a induzir o leitor da impugnação a acreditar que o contribuinte estaria incapacitado para quaisquer atos da vida civil. Abstém-se, para esse fim, de transcrever as conclusões de fls. 84 e 85, abaixo transcritas em sua integralidade:
�SÍNTESE E CONCLUSOES - O Periciando era um indivíduo totalmente normal mentalmente, trabalhador, com vida ativa, dinâmico, até que foi fazer um check-up e, no dia seguinte, sofreu acidente vascular cerebral. Internado em hospital, passou por cirurgia, foi a estado de coma, saiu dele em quinze dias, depois de cerca de um mês, recebeu alta hospitalar, com sequelas físicas e psíquicas. Isso ha cerca de um ano. De lá para cá vem se submetendo a trabalho de recuperação e está, com certeza, se recuperando satisfatoriamente. Mas, não está bom, pois ainda nota-se vários sintomas do acidente vascular cerebral de que padeceu. São eles, no fisico, os movimentos limitados do lado esquerdo do corpo, e no psiquismo, a desorientação, a falta de habilidade para fazer operações elementares de aritmética, e, de modo significativo, o distúrbio de memória de fixação.
Entretanto, por outro lado, não alucina, não delira, está calmo, não tem comprometimento de monta no humor e na afetividade e, também, de certa forma, conserva a memória de evocação sem grandes troubles. Dessarte, pode-se falar, e com segurança, que, embora o Periciando esteja em fase de recuperação, apresenta, ainda, transtornos mentais que o colocam na zona fronteiriça entre a doença mental e a normalidade mental.
Em outras palavras, padece de perturbação da saúde mental. Do ponto de vista psiquiátricoforense essa perturbação o incapacita a praticar certos atos da vida civil. É a interdição relativa, e os atos para os quais não tem capacidade psicológica são os do art. 459 do Código Civil de 1916, que estão repetidos no art. 1.782 do novo Codex. �(grifo nosso)
A conclusão do laudo pericial é indubitável: a interdição é apenas parcial. O contribuinte compreende perfeitamente o que acontece com ele e ao seu redor. É capaz de perceber a gravidade de determinada situação. É capaz de receber e compreender perfeitamente uma intimação e uma autuação como a presente. É, portanto, capaz de tomar ciência da mesma. Como se não bastasse, note-se que na impugnação consta que �o defendente optou por responder a todos os questionamentos� (fl. 380). O defendente, não sua curadora. Ou seja, ele foi capaz de decidir, não necessitou da curadora, demonstrando, mais uma vez sua capacidade.
Quanto à citação do Código de Processo Penal e de jurisprudência do extinto TACRIM (Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo), só podem ser atribuídas à ausência de base legal e jurisprudência na área tributária, uma vez que em nada se relacionam com a autuação e com o processo em comento.
A preliminar é rejeitada, pois o contribuinte foi legalmente cientificado da autuação. Rejeitadas as preliminares acima analisadas, enfocaremos, a título de mérito, as demais argumentações suscitadas pelo impugnante
Ante o exposto, resta comprovado a inocorrência de nenhuma circunstância capaz de ocasionar a nulidade do auto de infração.

MÉRITO
Acréscimo Patrimonial a Descoberto
O lançamento foi realizado por Acréscimo Patrimonial a Descoberto, considerando os sinais exteriores de riqueza, a autoridade realizou o lançamento com base no art. 55, XIII, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), vigente à época da ocorrência dos fatos geradores:
Art.55. São também tributáveis:
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
Por expressa determinação legal, a apuração do acréscimo patrimonial é feita de maneira mensal, e não anual. O entendimento firme deste CARF é no sentido de que o lançamento de imposto de renda com base na presunção de omissão de rendimentos caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto é possível quando a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 1996
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constitui-se rendimento tributável o valor correspondente ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis declarados, não tributáveis, isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA DECLARADA - FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL - ÔNUS DA PROVA O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte).
Recurso negado.
(processo nº 11543.000484/2001-65; 2ª Turma da 2ª Câmara da 2ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; julgamento em 14/05/2014)
Portanto, a despeito do que alegou o RECORRENTE, é plenamente legal o lançamento do imposto tomando como base os dispêndios efetuados.
Como dito, o lançamento foi efetuado com base na presunção de que houve omissão de rendimentos, caracterizada por dispêndios em volume superior à disponibilidade econômica do RECORRENTE, especificamente com relação aos gastos efetuados nos meses de dezembro/2000 e dezembro/2001.
Segundo a planilha de evolução patrimonial, em dezembro de 2000 o RECORRENTE realizou os seguintes dispêndios (fls. 347/348):


Em consulta à tabela acima, verifica-se que no ano de 2000 os principais dispêndios/aplicações foram: (i) a integralização de capital na empresa Consutantum S/C Ltda; (ii) empréstimo efetuado junto à Consutantum S/C Ltda; (iii) e as aplicações financeiras mantidas junto ao banco BBV. 
Por sua vez, no ano de 2001, a fiscalização constatou que o contribuinte informou que emprestou mais R$ 322.800,31 à Sterling Empreendimentos Imobiliários Ltda (adicionando ao saldo de R$ 1.349.774,71 que já havia emprestado) e que o total foi quitado mediante transferência de imóvel para o contribuinte. Contudo, devidamente intimado para apresentar os documentos que lastreiam a operação, o RECORRENTE não se manifestou. Assim, a fiscalização lançou este valor de R$ 322.800,31 como dispêndio no mês de dezembro/2001.
Em síntese, a defesa do mérito do contribuinte se restringe a alegar os seguintes pontos: 
erro na elaboração da planilha: a fiscalização deveria ter estornado o valor dos resgates das aplicações financeiras, incluído os rendimentos financeiros auferidos no período como disponibilidades, e excluído os rendimentos recebidos da Telecomunicações do Rio de Janeiro, que foram contabilizados em duplicidade; 
erro na contabilização da integralização das contas na Consultatum s/c ltda: a parcela restante da integralização do capital social de R$ 199.999,99, considerada com dispêndio em dezembro/2000, foi paga com créditos originados no ano de 1999;
contabilização como origem do montante pago pela Telemar Norte Leste: os valores lançados como origem devem ser desconsiderados, em razão dos comprovantes de rendimentos apresentados.
Assim, analisar-se-á cada um destes argumentos.
Erro na elaboração da planilha
Com relação a este tópico, o primeiro argumento apresentado pelo RECORRENTE é que a fiscalização contabilizou em duplicidade os valores dos resgates das aplicações financeiras. Isto porque, ao controlar na mesma planilha os resgates e as novas aplicações, ele acabou considerando em duplicidade os mesmos valores.
No seu entender, a fiscalização deveria ter controlado as aplicações financeiras em planilha apartada, e considerado como dispêndio apenas a diferença entre as novas aplicações e o valor dos resgates.
De início, cumpre ressaltar que a maneira pela qual a argumentação foi apresentada dificulta a compreensão dos fundamentos apresentados pelo contribuinte. Ele não faz o cotejo ou a indicação de quais os rendimentos ele pleiteia que sejam informados, nem o mês de competência a que eles se referem, apresentando apenas uma planilha genérica indicando o valor total por instituição financeira que supostamente teria sido contabilizado em duplicidade.
De todo modo, tal argumento não merece prosperar, posto que, o valor dos regastes das aplicações financeiras sempre são levados para o mês seguinte como disponibilidade, aptos a justificar as novas aplicações. 
De maneira exemplificativa, veja a planilha de movimentação financeira do mês de julho/2000:
 
Na prática, ainda que o valor investido de R$ 220.000,00 corresponda a reaplicação do montante sacado nos meses anteriores, não houve contabilização em duplicidade do dispêndio, pois a disponibilidade financeira gerada pelo resgate foi considerada em favor do contribuinte.
Do ponto de vista matemático, a aplicação da reapuração pleiteada pelo RECORRENTE, em verdade, em nada iria alterar o lançamento, posto que haveria o estorno simultâneo tanto na coluna de �rendimentos� quanto na coluna de �dispêndios/aplicações�. Ou seja, os lançamentos seriam neutralizados.
Logo, não deverá ser efetuado nenhum estorno.
Com relação à necessidade de contabilizar os rendimentos das aplicações financeiras como �rendimentos�, merece prosperar o argumento do RECORRENTE. 
Em consulta à declaração de ajuste anual, verifica-se que o RECORRENTE declarou ter recebido no ano-calendário de 2000 e 2001, os seguintes valores a título de rendimentos da caderneta de poupança e letras hipotecárias:
Ano-calendário 2000 (R$ 14.051,34 � fl. 21)

Referido valor está parcialmente respaldado pelos informes do BBV (R$ 12.740,12 � fl. 456) e do Itaú (R$ 616,09 � fl. 460), que totalizam R$ 13.356,21.
Ano-calendário 2001 (R$ 4.371,04 � fl. 30)

Referido valor está respaldado pelos informes do Sudameris (R$ 113,71 � fl. 462), do Itaú (R$ 456,63 � fl. 474), do Unibanco (R$ 123,08 � fl. 475) e do BBV (R$ 3.677,62 � fl. 480), que totalizam os R$ 4.371,04 declarados.
Contudo, em consulta ao fluxo financeiro mensal de fls. 341/356, verifica-se que em todos os meses o campo �rendimentos isentos e não tributáveis declarados� estava zerado. De igual modo, não foi contabilizado em nenhuma rubrica da planilha de �origens/recursos� a indicação do recebimento de rendimentos das aplicações financeiras.
A título exemplificativo, veja a planilha de fls. 349, referente ao trimestre de janeiro/março de 2001:

Assim, daqueles valores informados na declaração de ajuste anual como rendimentos de poupança, apenas devem ser considerados como �rendimentos/origens� aqueles efetivamente comprovados pelo RECORRENTE, quais sejam: R$ 13.356,21 no ano-calendário 2000 e R$ 4.371,04 no ano-calendário 2001.
Por fim, o RECORRENTE alega uma suposta contabilização em duplicidade dos rendimentos pagos pela �telecomunicações do rio de janeiro� em dezembro/2000. Contudo, não vislumbro na planilha de fluxo financeiro a suposta contabilização em duplicidade. Neste documento (fls. 347/348) apenas é possível observar um lançamento, no mês de dezembro/2000, no valor indicado pelo contribuinte. A conferir:

De igual modo, em consulta aos documentos acostados, não vislumbro qualquer duplicidade dos saldos finais mantidos em conta corrente no mês de dezembro/2001, nos termos do extrato de fls. 356.

Erro na contabilização da integralização das contas na Consultatum s/c ltda
Segundo a fiscalização, houve um dispêndio de R$ 199.999.99, realizado no mês de dezembro/2000, correspondente a integralização efetuada pelo RECORRENTE no capital social da Consultatum s/c ltda. Este valor, equivale a diferença entre o valor da integralização (R$ 1.000.000,00) e os créditos que o RECORRENTE detinha junto a empresa (R$ 800.000,01).
Em sua defesa, o RECORRENTE alega que a fiscalização não considerou o crédito de R$ 199.999,99 que o RECORRENTE detinha junto a empresa, conforme empréstimo realizado no ano de 1999. Para comprovar seus argumentos, anexou os registros contábeis da Consultatum s/c ltda.
Verificando os documentos contábeis mencionados pelo contribuinte, constata-se que ele apenas apresentou o registro contábil da empresa do ano de 2000, e não de 1999 como alega ter apresentado (fls. 509/516). Assim, ante a ausência de apresentação de registros contábeis que comprove a efetiva existência deste crédito, correto o procedimento da fiscalização de imputá-lo como dispêndio.

Contabilização como origem do montante pago pela Telemar Norte Leste 
Neste tópico, o contribuinte demonstra um verdadeiro desconhecimento de como funciona a fiscalização tributária de acréscimo patrimonial a descoberto. 
Nesta modalidade de lançamento, é feito um cotejo entre os valores reconhecidos como origem e os dispêndios efetuados pelo contribuinte, sendo considerado rendimento tributável a diferença entre os �recursos/origens� e os �dispêndios/aplicações�. Ademais, os recursos recebidos apenas servem para comprovar os dispêndios efetuados nos meses subsequentes.
Logo, o reconhecimento de valores como �origens� é benéfico ao RECORRENTE, pois reduz o montante do imposto apurado.
A fiscalização, ao afirmar no relatório fiscal que, em razão da não apresentação do informe de rendimentos, considerou os valores como �recursos/origem� nos meses de janeiro/2001 e agosto a outubro de 2001, estava apenas informando ao contribuinte em que mês eles seriam alocados. Tal informação seria relevante, caso houvesse sido apurado APD em meses anteriores àquele em que a fiscalização considerou o rendimento recebido, o que não foi o caso, pois o APD do ano de 2001 foi verificado apenas no mês de dezembro.
Ante o exposto, no que se refere ao lançamento por APD, entendo como parcialmente procedente o recurso voluntário do RECORRENTE, reconhecendo como origem os rendimentos decorrentes das aplicações financeiras, regularmente declarados na sua declaração de ajuste anual. 

Das deduções indevidas 
Em apertadíssima síntese, o RECORRENTE defende que todas as deduções efetuadas eram devidas, nos termos da documentação acostada junto a sua impugnação. 
Cumpre ressaltar que, apesar do RECORRENTE questionar a validade das deduções de despesas médicas e previdência oficial, estes valores foram reconhecidos pela decisão da DRJ.
A única dedução realizada que não foi aceita pela autoridade julgadora de primeira instância, após a análise da documentação acostada na impugnação do RECORRENTE, foi o montante pago a título de curso preparatório para o vestibular, em favor da dependente Roberta Freire de Souza.
Entendo que acertou a fiscalização ao não acatar esta dedução.
Assim dispõe o art. 81 do RIR/3000, vigente à época da ocorrência dos fatos geradores:
Art. 81.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "b").
Note-se, a partir os dispositivos reproduzidos, que apenas podem ser deduzidos cursos de especialização e profissionalizante. Como bem apontado pelo RECORRENTE, um curso pré-vestibular oferta conteúdo relacionado as disciplinas do 2ª grau. 
Além disto, ainda que o conteúdo ofertado pelo curso seja do segundo grau, este estabelecimento não pode ser considerado um estabelecimento de ensino do 2ª grau.

Compensação de IRRF
O impugnante diz que não entende o motivo da glosa parcial, uma vez que apresentou os informes de rendimento atestando as retenções do IRRF.
Todavia, verifica-se que a DRJ já acatou a dedução dos valores informados naqueles comprovantes.

Da Legalidade da Multa Aplicada 
Por fim, o RECORRENTE afirma que deve ser reduzida a multa de ofício, já que teria efeito confiscatório, e fere os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Com essa linha de argumentação, procura atribuir a pecha de inconstitucionalidade à legislação tributária.
Ocorre que essa matéria é estranha à esfera de competência desse colegiado, conforme determina o seguinte enunciado da Súmula CARF:
Súmula CARF nº 2 - O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Como cediço, a aplicação da multa de ofício decorre de previsão legal contida no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, não havendo qualquer discricionariedade do fiscal em sua aplicação. Sendo efetuado o lançamento de ofício, deverá incidir a multa.
Inclusive, a ausência de imputação da multa de ofício no lançamento de ofício é causa de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142, parágrafo único do CTN, abaixo reproduzido:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Sendo assim, é legal a multa aplicada, a qual deve ser mantida.

Da Alegação de Inaplicabilidade da Taxa Selic
O RECORRENTE alega ser indevida a aplicação da correção pela SELIC.
No entanto, de acordo com a Súmula nº 04 deste CARF, sobre os créditos tributários, são devidos os juros moratórios calculados à taxa referencial do SELIC, a conferir:
�SÚMULA CARF Nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Portanto, não se pode requerer que a autoridade lançadora afaste a aplicação da lei, na medida em que não há permissão ou exceção que autorize o afastamento dos juros moratórios. A aplicação de tal índice de correção e juros moratórios é dever funcional do Fisco.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos das razões acima expostas, para acatar como recurso/origem na planilha de evolução patrimonial os seguintes valores de rendimentos isentos declarados e comprovados não questionados:
R$ 13.356,21 no ano-calendário 2000; e
R$ 4.371,04 no ano-calendário 2001.
Com isso, o valor do APD deve ser reajustado para R$ 564.503,40 no ano-calendário 2000, e para R$ 64.995,55 no ano-calendário 2001.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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evolucéo patrimonial, os seguintes valores de rendimentos isentos declarados e comprovados ndo
questionados: R$ 13.356,21 no ano-calendario 2000; e R$ 4.371,04 no ano-calendario 2001.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Féfano Dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatério

Cuida-se de Recurso Voluntario de fls. 601/635 interposto contra decisdo da DRJ
em S&o Paulo II/SP, de fls. 565/593 a qual julgou parcialmente procedente o langamento de
Imposto de Renda de Pessoa Fisica — IRPF de fls. 368/374, lavrado em 24/02/2005, relativo aos
anos-calendéarios de 2000 e 2001, com ciéncia do contribuinte em 11/03/2005, conforme AR de
fls. 378.

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi apurado por: (i)
acréscimo patrimonial a descoberto; (ii) deducdes indevidas da previdéncia social, de
dependentes, de despesas médicas, de despesa com instrucdo; e (iii) compensacao indevida de
IRRF, no valor total historico de R$ 475.144,00, ja acrescido do justo de mora, da multa do
oficio de 75%.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal — TVF, de fls. 357/367, informa
que a fiscalizacdo abarcou o periodo de 1999 a 2001 (exercicios 2000 a 2002), mas o presente
auto se restringe aos anos 2000 e 2001 (exercicios 2001 e 2002), pois as VverificacGes relativas ao
periodo restante encontram-se no processo 19515.002471/2004-12. Este ultimo processo,
também estd sob minha relatoria e foi incluido para julgamento nesta mesma sesséo.

Com relacdo ao langamento de acréscimo patrimonial a descoberto, dispde o
termo de verificacao fiscal (fls. 357/367), que a fiscalizagdo constatou que 0o RECORRENTE néo
tinha disponibilidade patrimonial para suportar os dispéndios realizados no més de dezembro dos
anos de 2000 e 2001, conforme demonstrativo de evolugdo patrimonial de fls. 334/349, nos
seguintes valores: R$ 577.859,61 e R$ 82.137,52, respectivamente.

Além de alegar ter montado a planilha de evolucdo patrimonial com o0s
documentos apresentados pelo contribuinte e com aqueles de que possuia, a fiscalizagéo
esclareceu alguns critérios utilizados para tal apuragao.

Quanto ao ano-calendario 2000, informou como tratou a integralizacdo de cotas
nas empresas Consultatum S/C Ltda. e Antares Participacdes Ltda.
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Por sua vez, no ano de 2001, a fiscalizacao constatou que o contribuinte informou
que emprestou mais R$ 322.800,31 a Sterling Empreendimentos Imobiliarios Ltda (adicionando
ao saldo de R$ 1.349.774,71 que ja havia emprestado) e que o total foi quitado mediante
transferéncia de imovel para o contribuinte. Contudo, devidamente intimado para apresentar 0s
documentos que lastreiam a operacdo, 0 RECORRENTE ndo se manifestou. Assim, a
fiscalizagdo langou este valor de R$ 322.800,31 como dispéndio no més de dezembro/2001.

Em relacdo as deducdes pleiteadas, a glosa ocorreu por falta de comprovacéo,
uma vez que o contribuinte se recusou a responder as intimacoes que solicitavam a comprovagdo
(fls. 90/91).

Quanto ao valor do imposto retido na fonte, afirmou a fiscalizagdo que a DIRF em
relacdo a pagamentos efetuados pela empresa Telecomunica¢des do Rio de Janeiro, durante o
ano 2000, ndo foi localizada; neste periodo, o contribuinte pleiteou IRRF de R$ 4.029,00 relativo
a tal fonte pagadora (fl. 21), o que foi desconsiderado pela fiscalizacéo.

Em relagdo ao imposto de renda retido na fonte em 2001, pela empresa Telemar
Norte Leste S/A, foi localizado em DIRF o valor de R$ 1.106,25 (fl. 313), menor que o
pleiteado, de R$ 5.520,25, sendo o excesso desconsiderado.

Diante do exposto, foi efetuado o lancamento de oficio dos valores demonstrados

abaixo:
Ano calendario
. 2000 2001
Acréscimo Patrimonial a Descoberto 577.855 61| B2.137 52
Deducdo indevida de Previdéncia Social 1.744,64 -
| Dedugho indevida de Dependente 4.320,00 4,320,00
Deducio indevida de Despesas Medicas = 13.727,70
| Dedugcdo indevida de Despesas de Instrugio 510000 | 3.400.00
| Compensacao indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte 402800 441400
Impugnacao

O RECORRENTE apresentou sua Impugnacdo de fls. 386/426 em 07/04/2005.
Ante a clareza e precisdo didatica do resumo da Impugnacéo elaborada pela DRJ em S&o Paulo
I1/SP, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatério:

A impugnacdo comeca com a apresentacdo um diagrama resumindo sua estrutura de
maneira didatica, separando as preliminares das alega¢es quanto ao mérito da autuagéo.

Ao relatar os fatos, o interessado afirma que o Termo de Inicio de Fiscalizacdo surpreendeu
o defendente e foi destinado a verificar o nada. Esta afirmacdo permeia a impugnacéo,
reaparecendo diversas vezes.

Observa que a fiscalizagdo deu-se quase um ano e meio ap6s a data do oficio que Ihe deu
origem.

Relata que “o Defendente optou por responder a todos os questionamentos” (fl. 380). Note-
se que foi o Defendente quem optou. Igualmente, o defendente “negou-se, apenas, a
responder questionamentos quando ja morto era o instrumento que garantia a legalidade do
processo fiscalizatorio instaurado” (fl. 380; essa é a opinido do defendente, do autuado).
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Como pode ser observado, de acordo com a impugnac&o. as decisdes foram tomadas pelo
autuado e ndo por sua curadora.

Afirma que o Mandado de Procedimento Fiscal ndo foi prorrogado por ndo ter sido dada
ciéncia da prorrogacdo por via postal, apds 28/05/2005, prorrogacdo que teria vencido em
27/07/2004. Assim sendo, por entender extinto o procedimento fiscal, o Defendente
recusou-se a respondé-lo (fl. 381).

O contribuinte foi autuado, mas afirma que ndo tomou ciéncia pois o Auto de Infracdo ndo
foi enviado também a sua curadora.

Passamos a expor, em breve sumario, 0s argumentos do impugnante.
Em preliminares, argti a nulidade do langamento em raz&o de:

a) a fiscalizagdo ter tido origem em denlncia de terceiro ignorando o disposto no art. 908
do RIR/99, em primeiro lugar, por tal fato ndo ter sido informado ao interessado até a
lavratura do Auto de Infracdo, em segundo lugar, por ndo ter sido dado conhecimento ao
interessado do teor do oficio que conteria a dentincia, em terceiro lugar, por que o oficio, do
qual o interessado ndo teria conhecimento, segundo o interessado ndo descreveria, nem de
maneira genérica fatos ou infraces implicando o interessado, tanto é que a autoridade
fiscal solicitou os extratos bancarios do interessado;

b) argumenta ainda, sobre o oficio, que caso ele contenha denlncia genérica, esta ndo € apta
a iniciar fiscalizagdo, com base no dispositivo legal citado acima;

c) também questiona o que seriam as “fontes internas de informagdes a disposi¢do da SRF”,
utilizadas pela fiscalizagdo, comparando a Receita Federal ao DOPS e a Kafka, afirmando
que “o fiscalizado deve ser informado, claramente quais sdo tais fontes”,

d) questiona os documentos originados de diligéncia efetuada em empresa (da qual o
interessado é socio, ressalte-se) sem a apresentacdo de MPF que tenha dado origem a
diligéncia;

e) conclui a preliminar afirmando que o auto de infracdo deve ser considerado nulo por
inserir informacdes sem respaldo legal;

f) a segunda preliminar argui que o prazo de validade do MPF teria expirado em virtude
falta de comunicacdo enviada por via postal de sua prorrogacédo (cita, sem transcrevé-lo, o
art. 23 do PAF e 0 992 do RIR/99, que tratam da intimacdo) e argumenta que uma portaria
ndo teria como distorcer o CTN, pois a fiscalizag8o teria se baseado na Portaria SRF n°
3.007/01, que o acesso a prorrogacdo do MPF pela internet seria restritivo e violaria o
direito do contribuinte, além disso, quando do primeiro ato de oficio praticado junto ao
contribuinte, ndo teria sido encaminhado o Demonstrativo de Emissdo e Prorrogacdo
contendo o MPF emitido e as prorrogacdes efetuadas, e, finalmente, que o fato de haver
comunicado por via postal por trés vezes caracteriza a pratica reiterada prevista no art. 100
do CTN;

g) em virtude da expiracdo do MPF, o Al seria nulo;

h) afirma que o “AFRF admite expressamente o lapso ocorrido, tentando contornar, sem
sucesso, a falha”,

i) cita os arts. 928 e 968 do RIR/99 que estabelece pena para o ndo fornecimento de
informacdes ou esclarecimentos solicitados pela SRF a terceiros e afirma que a fiscalizacéo
ndo os aplicou ao proprio contribuinte autuado; além disso pede a substituicdo da autuacéo
e da multa de oficio pela multa regulamentar, uma vez que a primeira “é¢ em muito superior
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a multa prevista no art. 968”; novamente pede pela nulidade do Al em decorréncia deste
alegado lapso;

j) que o Al ndo existe frente a legislacdo civil, uma vez que a curadora ndo foi
expressamente cientificada do mesmo (mesmo que seu endereco seja 0 mesmo do seu
marido, o contribuinte);

K) ser o autuado relativamente incapaz pede pela suspensdo do procedimento fiscal,
alegando que a andlise da sentenca de interdicdo feita pela fiscalizacdo foi simplista e
citando o laudo de exame mental de fls. 77 a 85, além do Codigo de Processo Penal e
jurisprudéncia do extinto Tribunal de Al¢ada Criminal (TACRIM);

Quanto ao mérito:

I) alega que houve inadequacdo do emprego de base de dados mensal de rendimentos para o
calculo do imposto de renda da pessoa fisica na autuagdo por omissao de rendimentos tendo
em vista a variacdo patrimonial a descoberto, pois o exercicio fiscal é anual e ndo ha
obrigacdo de manutencdo de contabilidade que apure diariamente quanto a pessoa fisica
ganha e quanto despende, cita o art. 86 do RIR/99 - pede pela nulidade;

m) alega imprecisdo técnica da Planilha de Fluxo Mensal ao desconsiderar os resgates
recebidos em funcéo aplicagbes em renda variavel, aplicacBes financeiras, rendimentos de
caderneta de poupanga e erros por considerar saldos e rendimentos em duplicidade;

n) alega que fiscalizacdo deduziu que a integralizacdo de R$ 199.999,99 em quotas da
empresa Consultatum S/C Ltda foi preenchida também com créditos junto aquela
sociedade, ndo em dinheiro, como considerou a fiscalizagdo. Os créditos teriam tido origem
em 1999 e ndo teriam sido considerados pela fiscalizacdo; seriam empréstimos dos socios
(autuado e sua esposa e, posteriormente, curadora) a sociedade, como prova, junta 0s
registros contdbeis da empresa - pede, por isso nova corre¢do na autuacao;

0) apresenta comprovantes de rendimentos para comprovar os valores recebidos Telemar
Norte Leste, referentes a 2000 e 2001, de R$ 33.600,00 e R$ 42.950,00 (fls. 507 a 510),
respectivamente, que teriam sido glosados pela fiscalizacéo, a seu ver, nos valores de R$
36.000,00 e R$ 42.950,00, respectivamente;

p) apresenta documentos que comprovariam os valores de despesas com educacdo e
dependentes glosados (fls. 511 a 516);

q) apresenta documentos que comprovariam os valores do imposto retido na fonte
declarado (fls. 507 a 510);

r) finalmente, contesta a aplicagdo da taxa SELIC, pois ndo haveria legislacdo que a
definisse, pois a Lei n° 9.065/95, em seu art. 13, ndo atenderia ao preceituado no art. 161 do
CTN e a taxa SELIC teria carater remuneratdrio de capital, ndo podendo ser exigida como
juros de mora. Conclui pedindo pela nulidade, em decorréncia do acatamento das questdes
preliminares, ou pela improcedéncia do Al, em razdo das questdes de mérito levantadas.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciacdo do caso, a DRJ em S&o Paulo 1I/SP julgou parcialmente
procedente o langcamento, conforme ementa abaixo (fls. 565/593):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
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FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2000, 2001
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.

A ampla oportunidade de carrear aos autos, tanto na fase de autuacdo, quanto na fase
impugnatdria, documentos que tivessem o conddo de se contrapor as provas obtidas pela
fiscalizacdo, fulmina, de plano, a pretenséo de caracterizagdo do cerceamento do direito de
defesa. Representacdo do Ministério Publico Federal ndo caracteriza dendncia de terceiros
nos termos do art. 908 do RIR/99. Né&o ha previsdo de nulidade em decorréncia do uso de
provas obtidas em diligéncia desacompanhadas, no processo, do MPF-D.

PRELIMINAR. CERCEAMENTC Do DIREITO DE DEFESA. AUSENCIA DE
NOTIFICACAO DAS PRCRROGACOES DO MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL.

N&o havendo previsdo legal da notificacdo de prorrogagcdo do Mandado de Procedimento
Fiscal por via postal, ndo h& obrigagdo de realizd-la. O Mandado de Procedimento Fiscal,
portanto, ndo se extingue. Preliminar rejeitada.

CONTRIBUINTE  RELATIVAIVIENTE INCAPAZ. CIENCIA DE ATOS
PROCESSUAIS.

Quando a sentenca declarar a incapacidade relativa do contribuinte, nos termos do art.
1.782 do Cddigo Civil, a ciéncia dos atos processuais podera ser dada diretamente ao
interessado. Preliminar rejeitada.

MULTA POR NAO ATENDIMENTO A INTIMACAO - FALTA DE
ESCLARECIMENTOS.

Né&o cabe a aplicacdo da multa prevista no artigo 928 do RIR/99 ao contribuinte que deixar
de prestar informagdes de suas proprias atividades. A referida multa deve ser aplicada
quando o contribuinte, intimado por escrito pela autoridade administrativa, deixar de prestar
ou negar informacgdes de que disponha com relagdo aos bens, negécios ou atividades de
terceiros.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Sdo tributdveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa fisica,
quando esse acréscimo ndo for justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - APURACAO MENSAL.

Em estrita observancia a disposicdo legal, para fins de determinagdo de omissdo de
rendimentos por analise da variacdo patrimonial, os demonstrativos que cotejam as
alteracfes patrimoniais e 0s recursos devem, a partir do ano-calendario de 1.989, ser
levantados mensalmente.

GLOSAS DE DEPENDENTES, DE DESPESAS COM INSTRUCAO, DE DESPESAS
MEDICAS, DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA OFICIAL E DE IMPOSTO DE
RENDA RETIDO NA FONTE.

Consideram-se as deducdes referentes as despesas pleiteadas e ao imposto de renda retido
na fonte apenas quando, inequivocamente, comprovadas pela documentacdo apresentada
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pelo contribuinte e, para as despesas dedutiveis, se incorridas pelo proprio contribuinte ou
por seus dependentes.

JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC.

Havendo previsdo legal da aplicacdo da taxa SELIC, ndo cabe a Autoridade Julgadora
exonerar a cobranca dos juros de mora legalmente estabelecida.

Lancamento Procedente em Parte

No mérito, a DRJ verificou que, de fato, o valor de R$ 12.770,93, correspondente
ao saldo em conta corrente no Unibanco no ano-calendario, foi lancado em duplicidade no topico
“dispéndios/aplica¢des”, devendo tal valor ser excluido do acréscimo patrimonial a descoberto
apurado no referido ano-calendario (R$ 82.137,52).

Analisando a documentagdo acostada junto a impugnacdo, entendeu que o
RECORRENTE comprovou:

(i) A contribuicdo previdenciéria oficial, no ano-calendario 2000, no valor de
R$ 1.744,64 (fl. 510);

(i) Arrelacdo de dependéncia das suas filhas e conjuge;

(iii)  Acatou parcialmente a deducdo das despesas com instrucdo realizadas no
ano-calendario 2000, restabelecendo a deducdo de R$ 3.317,90; ndo foi
aceita a deducdo do curso pré-vestibular, pois a legislacdo ndo autoriza tal
beneficio. Quanto ao ano-calendario 2001, foi restabelecida totalmente a
deducdo pleiteada de R$ 3.400,00;

(iv)  reestabeleceu o valor de R$ 13.727,70 glosado a titulo de despesa médica
para o ano de 2001; e

(v)  afastou a glosa do imposto de renda retido na fonte, reestabelecendo os
valores glosados no montante de R$ 4.029,00 (ano-calendario 2000) R$
4.414,00 (ano-calendario 2001).

Desta forma, as infracGes remanescentes foram as seguintes:

INFRACOES (valores em Reais)

Anc-calendario 2000 2001
acréscimo patrimonial a descoberto 577.859,61 69.366,59
dedugdo indevida de previdéncia 0,00 Q, 00
=social

dedugio indewvida de dependentes 0,00 0, 00
dedugdo indevida de despesas médicas 0,00 0,00
deducgidec indewvida de despesas com 1.782,10 0,00
instrugio

compensacdo indevida do IRRF 0,00 0,00

Do Recurso Voluntério

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 11/11/2008,
conforme AR de fls. 595, apresentou o recurso voluntario de fls. 601/635 em 11/12/2008.
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Em seus argumentos, reiterou o alegado na Impugnacéo.
Este recurso voluntario comp0s lote sorteado para este relator em Sesséo Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razdes
por que dele conheco.

PRELIMINARES

De inicio, destaca-se que 0 RECORRENTE alegou, em sede de preliminar, a
nulidade do procedimento de fiscalizacdo e do auto de infragdo, ocasionada pelas seguintes
circunstancias: (i) a fiscalizacdo foi motivada por dendncia de terceiros; (ii) auséncia de prazo de
validade do MPF; (iii) erro na identificagio da norma legal violada; (iv) intimacdo do
contribuinte, e ndo de sua curadora, da lavratura do auto de infragéo.

Pois bem, consultado a impugnacdo de fls. 386/426, constata-se que o0s
argumentos apresentados no recurso voluntario sdo transcri¢des ipsis litteris daqueles
originalmente aduzidos na impugnacao.

Considerando que nado foi apresentado nenhum novo argumento juridico, e que o
contribuinte apenas ressaltou seu inconformismo com a autuagdo fiscal, proponho adotar as
razdes apresentadas pela DRJ para compor o presente voto, conforme autoriza o art. 57, 83° do
Regimento Interno do CARF:

PRELIMINARES

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO POR CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA

O autuado argumenta que a fiscalizagao teve origem em dendncia de terceiro, ignorando
o disposto no art. 908 do RIR/99, em primeiro lugar, por tal fato ndo ter sido informado
ao interessado até a lavratura do Auto de Infracdo, em segundo lugar, por ndo ter sido
dado conhecimento ao interessado do teor do oficio que conteria a denuincia, em terceiro
lugar, por que o oficio, do qual o interessado ndo teria conhecimento, ndo descreveria,
nem de maneira genérica, fatos ou infragdes implicando o interessado, tanto é que a
autoridade fiscal solicitou os extratos bancérios do interessado. Transcrevemos a seguir
o artigo 908 do RIR/99:

“Art 908. O disposto neste Capitulo ndo exclui a admissibilidade de denuncia
apresentada por terceiros (Lei n” 4. 502, de 30 de novembro de 1964, art. 93,
paragrafo Gnico).



FI. 9do Ac6rddo n.° 2201-006.894 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.000413/2005-35

Paragrafo Unico. A denincia sera formulada por escrito e contera, além da
identificacdo do seu autor pelo nome, endereco e profissdo, a descricdo
minuciosa do fato e dos elementos identificadores do responsavel por ele, de
modo a determinar, com seguranga, a infracdo e o infrator. ”

Em primeiro lugar, a fiscalizacdo ndo se originou de denuncia de terceiros nos termos
do artigo retrocitado, mas de representacdo do Ministério Pablico Federal efetuada por
meio do Oficio/MPF/LZ n° 161. A representacao fiscal ndo se tratava de uma dendncia,
mas de um repasse de informacBes, sobre diversos contribuintes, que apontavam
indicios de falta de pagamento de tributos. Com base neste oficio a SRF iniciou
procedimentos internos e programou, quando confirmada a probabilidade de existéncia
de tributos ndo recolhidos, a fiscaliza¢do dos contribuintes. Assim sendo, ndo se aplica a
legislacdo citada pelo impugnante.

Mas, mesmo se aquela legislacéo fosse aplicavel ao caso em tela, ndo haveria nenhuma
obrigacdo, por parte da fiscalizacdo, de informar tal fato ao contribuinte antes da
lavratura do Auto de Infragdo, pois ndo estaria instaurado o contencioso até aquele
momento.

Néo instalado o contencioso, ndo ha que se falar em cerceamento do direito de defesa.
Assim, como os procedimentos da autoridade fiscalizadora tém natureza inquisitéria os
atos lavrados nesta fase ndo se sujeitam ao contraditério. Somente depois de lavrado o
auto de infracdo e instalado o litigio administrativo é que se pode falar em obediéncia
aos ditames do principio do contraditdrio e da ampla defesa. Nesse sentido tem decidido
0 Conselho de Contribuintes:

NORMAS PROCESSUAIS- NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

fase de investigacdo e formalizagdo da exigéncia, que antecede a fase litigiosa do
procedimento, é de natureza inquisitorial, ndo prosperando a argliicdo de
nulidade do auto de infragdo por ndo observancia do principio do contraditorio.
Assim também a mesma argliicdo, quando fizndada na alegagdo de falta de
motivacdo do ato administrativo, que, de fato, ndo ocorreu. (Acérdao 101-93425)

Pelas razdes acima, também ¢ irrelevante se o oficio descreveria, de maneira genérica
ou ndo, fatos ou infragdes implicando o interessado. Mas, ao contrério do que o
impugnante afirma, a fiscalizacio néo foi baseada em nada. Ela usou as “fontes internas
de informagdes a disposi¢do da SRF”, ou seja, os bancos de dados informatizados da
SRF, para preparar a fiscalizagdo. Solicitou os extratos bancéarios para confronta-los
com os dados dos sistemas informatizados e para verificar se as suspeitas se
confirmavam. Portanto, irrelevante se o oficio em questdo continha dendncias, genéricas
ou ndo, pois ndo foi com base nele que se realizou a fiscalizacdo, mas ele apenas
apontou suspeitas, confirmadas pelos dados a disposi¢do da SRF e confirmadas na
autuacao.

Como demonstramos, ndo ha paralelo possivel entre a obra do escritor em lingua alema
Franz Kafka e chega a ser ofensiva a comparagdo com os métodos do DOPS e de
qualquer ditadura. Alias, se houvesse qualquer sombra de cerceamento do direito de
defesa, a autuagdo estaria maculada pela nulidade, por ofensa a Lei Maior. N&o é o caso.
O impugnante pdde apresentar seus argumentos e contestar ponto a ponto a autuagéo.
N&o lhe foram sonegadas informacdes que pudessem ser, de qualquer maneira, Uteis a
defesa. Todas, absolutamente todas as informacgdes, as provas em que se alicercou a
autuacao estdo presentes nos autos do processo administrativo.

Ainda na mesma seara, 0 contribuinte alega que os documentos originados de diligéncia
realizada em empresa, da qual, ressalte-se, € sécio, ndo poderiam ser utilizados pela
fiscalizacdo sem que fosse apresentado o MPF que deu origem a diligéncia. Tal omissdo
acarretaria a nulidade do auto de infragdo, por haver a inser¢do de informagdes sem
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respaldo legal. Mas, ndo apresenta a base legal de tal afirmagdo. N&o apresenta por
inexistente. Como inexiste a obrigatoriedade alegada, ndo ha que se falar em nulidade
do auto de infracdo.

Cumpre, por isso, esclarecer que as hipéteses de nulidade que dao causa a nulidade no
processo administrativo fiscal estdo elencadas pelo Decreto n° 70.235/1972 em seus
arts. 59 e 60, “in verbis”:

“Art 59. Sao nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa;

Art. 60. As irregularidades, incorregdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou
guando néo influirem na solucdo do litigio.”

Ndo se vislumbra no caso em exame, a ocorréncia de qualquer das hipoteses
retrotranscritas, visto que o lancamento foi levado a efeito por autoridade competente,
tendo sido concedido ao contribuinte amplo direito a defesa e ao contraditério, mediante
a oportunidade de apresentar, no curso da acéo fiscal e na impugnacéo, provas capazes
de refutar os pressupostos em que se baseou o langamento de oficio.

Da leitura acima, conclui-se que a nulidade do auto de infracdo podera ser declarada no
caso de ndo constar, ou constar de modo errbneo no mesmo, a descri¢do dos fatos ou o
enquadramento legal de modo a consubstanciar pretericdo do direito & defesa. No
entanto, no caso em tela observa-se que o auto de infracdo contém os elementos
necessarios e suficientes para o atendimento do art. 10 do Decreto 70.235/72, nédo
ensejando declaracdo de nulidade. Mesmo que o impugnante tivesse alegado
expressamente cerceamento de defesa em decorréncia de suposta simples referéncia
genérica aos artigos ou descricdo genéricas dos fatos, uma vez que ele se defendeu
adequadamente, descaberia a preliminar de nulidade como se verifica na ampla
jurisprudéncia administrativa:

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - INEXISTENCIA - Inexiste
nulidade no auto que contém a descricdo dos fatos e seu enquadramento legal,
permitindo amplo conhecimento da alegada infragdo. (Ac. 1“CC - 108-05. 383)

PAF- NULIDADE - AUTO DE INFRACAO - N3o ha que se alegar cerceamento
de defesa por inadequado enquadramento legal no Auto de Infracdo, quando este
estd mencionado de forma satisfatoria, ensejando minuciosa defesa do sujeito
passivo. (Ac. 1° CC - 104- 170 73)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - Contendo o auto de
infracdo completa descricdo dos fatos e enquadramento legal, mesmo que
sucintos, atendendo integralmente ao que determina o art. 10 do Decreto n° 70.
235/ 72, ndo ha que se falar em cerceamento do direito de defesa, especialmente
qguando a infiacdo detectada foi simplesfalta de recolhimento de tributo. (Ac.
2°CC - 202-11 700)

Desta feita, ndo ha como acolher a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.

DA VALIDADE DO MANDADOQO DE PROCEDIMENTO FISCAL
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O suplicante propugna pela ocorréncia da nulidade do lancamento em fungéo da falta de
ciéncia do contribuinte sobre as prorroga¢des do Mandado de Procedimento Fiscal, que
teriam sido colocadas a disposicdo do interessado apenas pela internet, bem como pela
existéncia de lapso temporal superior a 60 dias entre o Ultimo ato praticado pelo Fisco
antes da autuacdo e a propria autuacao.

Para analise da questdo, impde-se analisar a competéncia da Autoridade Administrativa,
no que tange as atividades relacionadas a constituicdo do crédito tributario, destacando-
se, primeiramente, o conteldo do art. 142 do Cdédigo Tributario Nacional e de seu
paragrafo Unico:

“Art 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir O
crédito tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, . sendo o caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade de langamento € vinculada e obrigatoria, sob pena
de responsabilidade funcional. ”

Do conceito legal expresso no citado artigo, depreende-se que o lancamento é
indelegavel e privativo da Autoridade Administrativa devidamente investida nessa
competéncia.

A Lei n° 2.354/1.954, art. 7° e 0 Decreto n° 2.225/1.985, expressamente estabelecem a
competéncia exclusiva do Auditor Fiscal da Receita Federal para execucdo do
langcamento tributério.

Por outro lado, do paréagrafo Unico do alt. 142 do CTN, extrai-se que o lancamento deve
ser presidido pelo principio da legalidade, além de constituir-se num dever indeclindvel,
uma vez constatada a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo principal ou o
descumprimento de uma obrigagdo tributaria acessoria.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal, regulado pelo Decreto n° 70.235, de 6 de
marco de 1.972, sdo considerados nulos os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente (art. 59,1) e os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa (art. 59,11).

Nem a lavratura de Auto de Infracdo sem ciéncia prévia ao contribuinte da emissdo de
Mandados de Procedimentos Fiscais Complementares configura a hipétese de nulidade
do langamento prevista no inciso | do art. 59 do Decreto n° 70.235/ 1.972, vez que a
competéncia para a execucdo dessa atividade, deferida de forma exclusiva aoc Auditor
Fiscal da Receita Federal, s6 pode ser retirada por norma veiculada em legislacdo
complementar ou ordindria.

O Mandado de Procedimento Fiscal foi instituido pela Portaria SRF n° 1.265/1.999,
com o objetivo de regular a execucdo dos procedimentos fiscais relativos aos tributos e
contribuigdes administrados pela SRF, sendo mero instrumento de controle
administrativo.

Com efeito, a edicdo da referida Portaria fundamenta-se na competéncia conferida ao
Secretario da Receita Federal pelo art. 190, 111, do regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n° 227, de 03/09/1.998, no art. 196 da Lei
n° 5.172, de 25/10/1.966, e no art. 6° da Medida Provisoria n° 1.195-3, de 24/09/1.999,
que dispdem, in verbis:
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Portaria MF n°® 227/1.998
"Art. 190. Ao Secretario da Receita Federal incumbe:

I11- expedir atos administrativos de carater normativo sobre assuntos de sua
competéncia. "

Lei n®5.172/1.966

"Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer
diligéncias de fiscalizacdo lavrara os termos necessarios para que se documente o
inicio do procedimento, na forma da legislacdo aplicavel, que fixard prazo
maximo para a conclusdo daquelas.

Paragrafo Unico. Os termos a que se refere este artigo serdo lavrados, sempre
que possivel, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado’
deles, se entregard, a pessoa sujeita a fiscalizagdo, cOpia autenticada pela
autoridade a que se refere este artigo. "

Medida Proviséria n® 1.195-3/ 1.999

"Art. 6”. Sdo atribui¢des dos ocupantes do cargo de Auditor Fiscal da Receita
Federal, no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal,
relativamente aos tributos e as contribuicoes por ele administrados:

I- em carater privativo:
a) constituir, mediante langcamento, o crédito tributério;

b) elaborar e proferir decisGes em processo administrativo-fiscal, ou delas
participar, bem assim em relacdo a processos de restituicdo de tributos e de
reconhecimento de beneficiosfiscais;

c) executar procedimentos de fiscaliza¢do, inclusive os relativos ao controle
aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das obrigagdes tributérias pelo
sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislacdo especifica,
inclusive os relativos a apreensdo de mercadorias, livros, documentos e
assemelhados;

d) proceder a orientacdo do sujeito passivo no tocante a aplicacao da legislagdo
tributaria, por intermédio de atos normativos e solucdo de consultas;

e) supervisionar as atividades de orientacao do sujeito passivo efetuadas por
intermédio de midia eletronica, telefone e plantdo fiscal;

I1- (omissis) "

O art. 190, inciso Il do Regimento Interno da Receita Federal faculta ao Secretario da
Receita Federal expedir atos normativos sobre assuntos de sua competéncia. Ja o art.
196 do CTN dispBe sobre procedimentos a serem adotados no curso das diligéncias de
fiscalizacdo (lavratura de termos). Note-se que esse artigo encontra-se inserido no Titulo
IV- ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA- Capitulo I- F ISCALIZACAO.

O art. 6° da Medida Provisoria n° 1.195-3/ 1.999 trata das atribui¢des dos ocupantes do
cargo de AFRF, em carater privativo e geral. Nas atribuigcdes de carater privativo faz
distingdo entre a constituicdo, mediante langcamento, do crédito tributario (inciso I, letra
a) e a execucgdo dos procedimentos de fiscalizag8o (inciso 1, letra c).
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Assim, numa exegese sistematica, observa-se que, embora o enunciado da Portaria em
exame faca menc¢do ao art. 6° da MP 1.915-3, remete, na realidade, ao seu inciso I, letra
¢, quando “...estabelece normas para a execug¢do de procedimentos fiscais relativos aos
tributos e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal ”, como deixa
claro o texto de sua ementa.

Portanto, a Portaria em comento ndo aborda aspectos relacionados com a competéncia
para constituicdo do crédito tributario pelo lancamento. E nem poderia fazé-lo, ja que,
consoante o Principio da Hierarquia das Normas, ato inferior a lei ndo poderia
contrariar, restringir ou ampliar suas disposicoes.

As normas que regem a constituicdo do crédito tributario advém do superior interesse
pUblico de que se reveste a arrecadagdo do tributo, fato que o torna indisponivel.

O Juiz Federal Zuudi Sakakihara (in “Codigo T ributdrio Nacional Comentado "-
coordenacdo de Vladimir Passos de Freitas- Ed. Revista dos Tribunais, 1.999, p. 561)
bem coloca a questao:

“Além de vinculada, essa atuagdo administrativa é obrigatoria em duplo sentido.
Em primeiro lugar, porque a arrecadacdo do tributo reveste-se de interesse
publico e, por isso, é indisponivel, fato que, por sua vez, confere obrigatoriedade
a atuacdo da administracdo. Isso quer dizer que, ndo tendo a Administracdo o
poder de dispor do direito ao tributo que surge para o Estado em razdo da
ocorréncia do fato gerador, tera de obrigatoriamente promover a sua execucao
forcada, caso ndo haja o pagamento voluntario pelo sujeito passivo. Em segundo
lugar, porque a execucdo forgada ndo poderd ser promovida sem o titulo
executivo, que € materialmente constituido pelo langamento, como ja se viu. ”

Ja as normas que se referem aos procedimentos de fiscalizagdo visam a disciplina de sua
execucdo e, por constituirem, ao mesmo tempo, instrumento para a Administracdo
Tributéria, preseivam direitos do cidaddo perante o Estado. Assim, a fixagdo das normas
de elaboragdo do Mandado de Procedimento Fiscal para execugdo dos procedimentos
por ele instaurados ndo tem o conddo de restringir a competéncia do AFRF designado,
para fins de constituicdo do crédito tributario, nem, tampouco, a propria atividade do
lancamento. A natureza indisponivel desta atividade sobrepde-se, indubitavelmente,
aquela norma de carater meramente administrativo. A limitagdo da atividade de
fiscalizacdo do AFRF trazida pela norma administrativa, portanto, ndo desonera o
agente fiscal das atividades obrigatéria e vinculada do langamento, sob pena, inclusive,
de cometimento de ato de improbidade administrativa, capitulada nos arts. 10, inciso X,
e I, inciso 11, ambos da Lei n°® 8.429, de 02/06/1.992, in verbisi

“Art 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesdo ao erario
qualquer acdo ou omissdo, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriacdo, malbaratamento ou dilapidagdo dos bens ou haveres das
entidades referidas no art. 1° dessa Lei, notadamente:

X Agir negligentemente na arrecadagéo de tributo ou renda.

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 0s
principios da administracdo publica qualquer acdo ou omissdo que viole 0s
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade as instituices e,
notadamente:

I1. retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio. ”

Dessa forma, ndo fica consubstanciada, no caso em analise, a invalidade do
procedimento fiscal. - Nao procede, igualmente, a alegacdo de que permitir 0 acesso a
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prorrogacdo do MPF pela internet seria restritivo. Ao contrario, o interessado sempre
pode conferir a validade do MPF comparecendo a Delegacia da Receita Federal. O
acesso ao MPF pela internet foi planejado como uma forma de facilitar o acesso, uma
vez que esta ferramenta pode ser alcancada de intimeras localidades, de forma simples e
eficaz, dispensando o comparecimento do contribuinte a unidade da Secretaria da
Receita Federal. Querer transformar uma vantagem, uma opc¢do, em alegacdo de
cerceamento do direito de defesa demonstra, uma vez mais o carter da defesa em
exame.

A tentativa de caracterizar como prética reiterada de toda uma administragdo tributéria a
acdo de um Unico servidor ao enviar algo por trés vezes a um Unico contribuinte nédo
deveria merecer maiores comentarios, mas em nome de evitar a alegacao, absurda por
certo, de cerceamento do direito de defesa, somos compelidos a rebater tal argumento.
Assim como uma andorinha ndo faz verdo, um Unico servidor, repetindo apenas trés
vezes um ato, antes da modificacdo da norma que o rege, ndo caracteriza pratica
reiterada observada “pelas autoridades administrativas” nos termos do artigo 100 do
CTN. E, como se ndo bastasse, a norma administrativa foi alterada. E a portaria antiga
foi alterada por outra portaria, norma de mesma hierarquia. A norma nova foi
obedecida, o procedimento adotado pelo auditor-fiscal obedeceu a letra da lei, sem
davida alguma, alids como admite o interessado (item 26 da impugnac&o, as fls. 388 e
389). E o interessado acusa a fiscalizacdo de distorcer o CTN, ao obedecer a portaria e
sem que no CTN exista uma Unica menc¢do a Mandado de Procedimento Fiscal, até
mesmo por ter sido este criado trinta anos apés a edicdo daquele e por meio de portaria,
ndo de lei, muito menos por lei complementar.

Quanto ao lapso admitido pela fiscalizagdo (fi. 353, item 19, 1), trata-se exatamente
disso, um lapso. N&o representou cerceamento do direito de defesa, até mesmo por ter-
se iniciado a fiscalizagdo em data posterior aquela que consta no documento em que foi
grafado 2003 em lugar de 2004, vale dizer, a fiscalizacéo foi iniciada em 19/08/2003, o
documento teria sido de 18/03/2003. Além disso, a data de postagem foi 18/03/2004.
Como, ndo houve prejuizo a quem quer que fosse em decorréncia do lapso, ndo ha que
se falar em nulidade. Nem do ato, quanto mais do procedimento fiscal. Ndo houve
cerceamento do direito de defesa. Prova é que o contribuinte entendeu perfeitamente o
lapso. E tentou usa-lo em seu favor, para pedir a nulidade do procedimento fiscal. Em
direito h&d um brocardo que afirma que ninguém pode alegar sua prépria torpeza em seu
préprio beneficio. O contribuinte ndo pode alegar decurso de prazo por ndo ter apontado
o lapso da fiscalizacdo até que este implicasse, a seu ver, em decurso de prazo, em
beneficio préprio.

Quanto a nulidade do lancamento em funcdo do decurso de prazo superior a 60
(sessenta) dias entre dois atos consecutivos praticados pelo Fisco, cabe transcrever os
requisitos previstos no art. 10 do Decreto n° 70.235/1972 (Processo Administrativo
Fiscal- PAF), no que tange a lavratura do auto de infracéo:

“Art 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdoda falta, e contera obrigatoriamente:

I - A qualificagéo do autuado;

Il _ O local, a data e a hora da lavratura;

111 - A descricdo do fato;

IV- A disposicéo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - A determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias. ”
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O artigo 59 do mesmo Decreto n° 70.235, de 1.972, com as alterages introduzidas pela
Lei n° 8.748, de 09 de dezembro de 1993, enumera 0s casos que acarretam a nulidade
do langamento: '

“Art 59. Sao nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa;

Art. 60. As irregularidades, incorrecfes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou
quando ndo influirem na solucédo do litigio.”

Assim, ndo existe previsdo legal de nulidade do auto de infracdo no caso de se
transcorrer mais de 60 (sessenta) dias entre o Ultimo ato praticado pelo Fisco antes da
autuacgdo e a propria autuacao.

A preliminar é, portanto, rejeitada. <-

DA PENA PREVISTA NOS ARTIGOS 928 E 968 DO RIR/99

O interessado pleiteia que a autuagdo seja substituida pela pena prevista nos artigos 928
e 968 do RIR/99, pelo ndo fornecimento de informacdes ou esclarecimentos solicitados
pela SRF. Inicialmente, transcrevemos os artigos do RIR/99:

“Art 928. Nenhuma pessoa fisica ou juridica, contribuinte ou nao, podera eximir-
se de fornecer, nos prazos marcados, as informagBes ou esclarecimentos
solicitados pelos Orgéos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-Lei n°5.844,
de 1943, art. 123, Decreto-Lei n°1. 718, de 27 de novembro de 1979, art. 21 eLei
n“5.172, de 1966, art. 197).

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, também, aos Tabelides e Oficiais de
Registro, as empresas corretoras, ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial,
as Juntas Comerciais ou repartic@es e autoridades que as substituirem, as caixas
de assisténcia, as associac¢les e organizagdes sindicais, as companhias de seguros
e as demais pessoas, entidades ou empresas que possam, por qualquer forma,
esclarecer situacfes de interesse para a fiscalizagdo do imposto (Decreto-Lei
n°1.718, de 1979, art. 2").

8 2° Se as exigéncias ndo forem atendidas, a autoridade fiscal competente
cientificard desde logo o infrator da multa que Ihe foi imposta (art. 968), fixando
novo prazo para o cumprimento da exigéncia (Decreto-Lei n"5.844, de 1943, art.
123,81)

§ 3° Se as exigéncias forem novamente desatendidas, o infrator ficara sujeito a
penalidade maxima, além de outras medidas legais (Decreto- Lei n°5. 844, de
1943, art. 123, § 2.

§ 4° Na hipotese prevista no paragrafo anterior, a autoridade fiscal competente
designara funcionario para colher a informagdo de que necessitar (Decreto-Lei
n°5. 844, de 1943, art. 123, § 30.
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§ 57 Em casos especiais, para controle da arrecadacdo ou revisdo de declaracéo
de rendimentos, podera o 6rgao competente exigir informacGes periodicas, em
formulario padronizado (Decreto-Lei n” 1.718, de 1979, art. 2'l paragrafo Gnico).

Art. 968. As entidades, pessoas e empresas mencionadas nos arts. 928 e 939, que
deixarem de fornecer, nos prazos marcados, as informacdes ou esclarecimentos
solicitados pelos 6rgdos da Secretaria da Receita Federal, sera aplicada a multa
de quinhentos e trinta e oito reais e noventa e trés centavos a dois mil, seiscentos
e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos, sem prejuizo de outras
sanc¢Bes legais que couberem (Decreto-Lei n” 2.303, de 1986, art. 9'§ Lei n”
8.383, de 1991, art. 3'1 inciso I, eLei n°9.249, de 1995, art. 30). ”

Ora, a simples leitura dos dispositivos legais dirime qualquer ddvida a respeito do
alcance da norma acima transcrita: refere-se a informagdes prestadas por terceiros, ndo
ao proprio fiscalizado. Essa interpretacdo é confirmada de forma unanime pela
jurisprudéncia administrativa, como mostram os exemplos abaixo:

MULTA POR NAO ATENDIMENTO A INTIMACAo - FALTA DE
ESCLARECIIMENT OS - N&o cabe a aplicacdo da multa prevista no artigo
1.003 do RIR/94 ao contribuinte que deixar de prestar informacfes de suas
préprias atividades. A multa deve ser aplicada quando o contribuinte, intimado
por escrito pela autoridade administrativa, deixar de prestar ou negar
informacdes de que disponha com relagdo aos bens, negécios ou atividades de
terceiros. (CC. / 4” Camara /Acorddo 104-15.972, em 18.02.1998. Publicado no |
DOU em 03.09.1998.)

MULTA REGULAMENTAR - INTIMA(;AO - NAO ATENDIMENTO - O ndo
atendimento a intimacdo para prestar informacdes de que disponha em relagdo a
terceiros, enseja a aplicacdo de multa regulamentar estabelecida na legislacéo.
Havendo reincidéncia no descumprimento da obrigacdo acessoria cabivel é a
majoragdo da multa. 1° CC. / 8" Camara / ACORDAO 108-08.976 em
17.08.2006. Publicado no DOU em: 02.01.2007.

DA INEXISTENCIA DO AUTO DE INFRACAO POR NAO TER TOMADO
C1ENC1A A CURADORA

O interessado argumenta que o auto de infragdo guerreado ndo existe, uma vez que a
curadora do contribuinte ndo foi cientificada do mesmo. A curadora possui 0 mesmo
enderego do contribuinte e € sua esposa. A interdi¢do parcial do contribuinte deu-se nos
termos do artigo 1.782 do Codigo Civil:

“Art 1. 782. A interdi¢do do prddigo s6 o privara de, sem curador, emprestar,
transigir, dar quitacdo, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e
praticar, em geral, os atos que ndo sejam de mera administracéo.

Ou seja, o contribuinte foi considerado relativamente incapaz e apenas isso.
Transcrevemos o dispositivo da sentenca a fl. 61:

“Ante o exposto, julgo a a¢do procedente para decretar a interdi¢do de Ronaldo
de Souza, declarando-o relativamente incapaz de praticar os atos da vida civil,
nos termos do art. 1. 782 do Cdédigo Civil, e nomeando-lhe curadora a Sra. Vera
Regina Freire de Souza, dispensando a especializagdo de bens em hipoteca legal,
prestando-se contas anualmente. Cumpra-se os disposto no artigo 1.184 do CPC,
inscrevendo-se a decisdo no registro civil e publicando os editais. Sem prejuizo
atende a curadora o requerido a fl. 139.”
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Os nobres advogados e procuradores do interessado citam na peca impugnatéria o laudo
pericial que embasou a sentenca judicial, cdpia do qual encontra-se as fls. 77 a 85.

Porém o fazem de maneira a induzir o leitor da impugnacdo a acreditar que o
contribuinte estaria incapacitado para quaisquer atos da vida civil. Abstém-se, para esse
fim, de transcrever as conclusdes de fls. 84 e 85, abaixo transcritas em sua
integralidade:

“SINTESE E CONCLUSOES - O Periciando era um individuo totalmente
normal mentalmente, trabalhador, com vida ativa, dindmico, até que foi fazer um
check-up e, no dia seguinte, sofreu acidente vascular cerebral. Internado em
hospital, passou por cirurgia, foi a estado de coma, saiu dele em quinze dias,
depois de cerca de um més, recebeu alta hospitalar, com sequelas fisicas e
psiquicas. Isso ha cerca de um ano. De 4 para ca vem se submetendo a trabalho
de recuperagdo e estd, com certeza, se recuperando satisfatoriamente. Mas, ndo
esta bom, pois ainda nota-se varios sintomas do acidente vascular cerebral de que
padeceu. Séo eles, no fisico, os movimentos limitados do lado esquerdo do
corpo, e no psiquismo, a desorientacéo, a falta de habilidade para fazer operagdes
elementares de aritmética, e, de modo significativo, o distlrbio de memdria de
fixacao.

Entretanto, por outro lado, ndo alucina, ndo delira, estd calmo, ndo tem
comprometimento de monta no humor e na afetividade e, também, de certa
forma, conserva a meméria de evocagdo sem grandes troubles. Dessarte, pode-se
falar, e com seguranca, que, embora o Periciando esteja em fase de recuperacéo,
apresenta, ainda, transtornos mentais que o colocam na zona fronteiriga entre a
doenca mental e a normalidade mental.

Em outras palavras, padece de perturbacdo da saude mental. Do ponto de vista
psiquiatricoforense essa perturbacdo o incapacita a praticar certos atos da vida
civil. E a interdigio relativa, e os atos para os quais ndo tem capacidade
psicoldgica sdo os do art. 459 do Cdodigo Civil de 1916, que estdo repetidos no
art. 1.782 do novo Codex. ”(grifo nosso)

A conclusdo do laudo pericial é indubitavel: a interdicdo é apenas parcial. O
contribuinte compreende perfeitamente o que acontece com ele e ao seu redor. E capaz
de perceber a gravidade de determinada situacdo. E capaz de receber e compreender
perfeitamente uma intimacdo e uma autuacdo como a presente. E, portanto, capaz de
tomar ciéncia da mesma. Como se ndo bastasse, note-se que na impugnagdo consta que
“o defendente optou por responder a todos os questionamentos” (fl. 380). O defendente,
ndo sua curadora. Ou seja, ele foi capaz de decidir, ndo necessitou da curadora,
demonstrando, mais uma vez sua capacidade.

Quanto a citagdo do Codigo de Processo Penal e de jurisprudéncia do extinto TACRIM
(Tribunal de Algada Criminal do Estado de S&o Paulo), s6 podem ser atribuidas a
auséncia de base legal e jurisprudéncia na area tributaria, uma vez que em nada se
relacionam com a autuagdo e com o processo em comento.

A preliminar € rejeitada, pois o contribuinte foi legalmente cientificado da autuagéo.
Rejeitadas as preliminares acima analisadas, enfocaremos, a titulo de mérito, as demais
argumentacdes suscitadas pelo impugnante

Ante 0 exposto, resta comprovado a inocorréncia de nenhuma circunstancia capaz
de ocasionar a nulidade do auto de infracéo.
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MERITO

Acréscimo Patrimonial a Descoberto

@)

lancamento foi realizado por Acréscimo Patrimonial a Descoberto,

considerando os sinais exteriores de riqueza, a autoridade realizou o langamento com base no art.
55, XIl1I, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores:

Art.55. Sdo também tributaveis:

XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa fisica, apurado
mensalmente, quando esse acréscimo néo for justificado pelos rendimentos tributaveis,
ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva;

Por expressa determinacdo legal, a apuracdo do acréscimo patrimonial € feita de
maneira mensal, e ndo anual. O entendimento firme deste CARF é no sentido de que o
langamento de imposto de renda com base na presungdo de omissdo de rendimentos
caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto é possivel quando a autoridade lancadora
comprove gastos e/ou aplica¢fes incompativeis com a renda declarada disponivel:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 1996

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constitui-se rendimento tributavel
o valor correspondente ao acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos
tributaveis declarados, ndo tributaveis, isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de
tributacéo definitiva.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU APLICACOES
INCOMPATIVEIS COM A RENDA DECLARADA - FLUXO FINANCEIRO. BASE
DE CALCULO APURACAO MENSAL - ONUS DA PROVA O fluxo financeiro de
origens e aplicagBes de recursos serd apurado, mensalmente, considerando-se todos 0s
ingressos e dispéndios realizados no més, pelo contribuinte. A lei autoriza a presuncéo
de omissdo de rendimentos, desde que a autoridade langcadora comprove gastos
e/ou aplicagbes incompativeis com a renda declarada disponivel (tributada, néo
tributada ou tributada exclusivamente na fonte).

Recurso negado.

(processo n° 11543.000484/2001-65; 22 Turma da 2% Camara da 22 Secdo do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais; julgamento em 14/05/2014)

Portanto, a despeito do que alegou 0 RECORRENTE, €é plenamente legal o
langcamento do imposto tomando como base os dispéndios efetuados.

Como dito, o lancamento foi efetuado com base na presuncdo de que houve
omissdo de rendimentos, caracterizada por dispéndios em volume superior a disponibilidade
econémica do RECORRENTE, especificamente com relacdo aos gastos efetuados nos meses de
dezembro/2000 e dezembro/2001.

Segundo a planilha de evolucdo patrimonial, em dezembro de 2000 o
RECORRENTE realizou os seguintes dispéndios (fls. 347/348):
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B)IDISEENDIOS TAREICACOES it - e ey o T e Gl oy B i
OUTUBRO | NOVEMBRO

DEZEMBRO |

1-DEDUCOES PLEITEADAS PELO CONTRIBUINTE ...
2IMPOSTOS E TAXAS PAGAS

IRRF 3.216,11 3.216.11 321611
Outros Impostos e Taxas 1.498,40
3-QUITAGAD DE DIVIDAS

4-DEPOSITOS EM POUPANGA

5- AQUISIGAD DE BENSIDIREITOS
5.1-Imbveis ...

5.2-Velculos ...

Auto Peugeot 208 Rallye - Placa DAD 2111 - ano 2000 27.700,00

6- CUSTO REFORMA/CONSTRUGAO (fls.

[7- SALDO BANCARIOS CREDORES EM C/C NO FINAL DO MES
Banco ltat S/A - 0186 49671-5 3.234.31 5.317,81 1.907.69
Banco Unibanca S/ - 0738 213060-2 13.222 88 24.696,95
Banco BBV S/A - 0884 01-00020243 1.784 33 309,36 4.720,83

I_B—SA.LDO BANCARIO DEVEDORES EM CIC NO INICIO DO MES
S-APLICAGOES FINANCEIRAS

[Banco Unibanco S/4
|Banco l1at S/A 1,345 99
|Bannc- BBV SIA 155.000,00)|

10-CHEQUES/ DEBITOS EM CONTA- CORRENTE
[11-0UTRAS APLICACOES:

Emprestima Congultatum SIC Lida 150.000,00] 450.000,00
Integralizagio de Capital - Consultatum SiC Lida. - Ronaldo de Seuza 95,999,959
[Integralizacdo de Capital - C SiC Lida. - Vera Regina Freire Souza 100.000,00
Integralizagio de Capital - Antares Pan. Lida, - CNPJ 02.721,032/0001-01 15. ,
Saldos em 31/12/2000 - DAAPF 01/00 (Extrat mes ndo apr )
Conta Poupanga Banco Sudameris SiA 58,20/
Canta Poupanga Banco ltay SiA 2.090,38)
Conta Poupanga Banco BBV SiA 303.210.02|
|Apficagio renda Fixa Banco ad SA 208,62
Conta comente Banco ltad S/ - cla. 0196 49571-5
Conta cormente Banco BEV S/A
FIF Banco Unibanco S/A 12.580.14
FIF Banco BBV S/A 23265719
TOTAL DOS DISPENDIOS / APLICAGOES S0 BTIEA]T R 831540123] 114231927256
|C)/RESULT; A LS B e Sl R S O BT R T e MR B R Y
QUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
1- SALDO FOSITIVO DISPONIVEL FARA D MES SEGUINT) (A-B) o 581,362,34 763.935,13 0,00
2- VARIAGAC PATRIMONIAL A DESCOBERTO (B-A) VZR! 0,00 0,00 577.859.61

Em consulta & tabela acima, verifica-se que no ano de 2000 os principais
dispéndios/aplicacBes foram: (i) a integralizacdo de capital na empresa Consutantum S/C Ltda;
(ii) empréstimo efetuado junto a Consutantum S/C Ltda; (iii) e as aplicacdes financeiras
mantidas junto ao banco BBV.

Por sua vez, no ano de 2001, a fiscalizagdo constatou que o contribuinte informou
que emprestou mais R$ 322.800,31 a Sterling Empreendimentos Imobiliarios Ltda (adicionando
ao saldo de R$ 1.349.774,71 que ja havia emprestado) e que o total foi quitado mediante
transferéncia de imdvel para o contribuinte. Contudo, devidamente intimado para apresentar 0s
documentos que lastreiam a operacdo, 0 RECORRENTE ndo se manifestou. Assim, a
fiscalizagdo langou este valor de R$ 322.800,31 como dispéndio no més de dezembro/2001.

Em sintese, a defesa do mérito do contribuinte se restringe a alegar 0s seguintes
pontos:

0] erro na elaboracdo da planilha: a fiscalizacdo deveria ter estornado o valor
dos resgates das aplicagcbes financeiras, incluido os rendimentos
financeiros auferidos no periodo como disponibilidades, e excluido os
rendimentos recebidos da Telecomunicagdes do Rio de Janeiro, que foram
contabilizados em duplicidade;

(i) erro na contabilizacdo da integralizacdo das contas na Consultatum s/c
Itda: a parcela restante da integralizacdo do capital social de R$
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199.999,99, considerada com dispéndio em dezembro/2000, foi paga com
créditos originados no ano de 1999;

(ili)  contabilizacdo como origem do montante pago pela Telemar Norte Leste:
os valores langados como origem devem ser desconsiderados, em razao
dos comprovantes de rendimentos apresentados.

Assim, analisar-se-a cada um destes argumentos.

Erro na elaboracdo da planilha

Com relagdo a este topico, o primeiro argumento apresentado pelo
RECORRENTE ¢ que a fiscalizacdo contabilizou em duplicidade os valores dos resgates das
aplicagdes financeiras. Isto porque, ao controlar na mesma planilha os resgates e as novas
aplicacdes, ele acabou considerando em duplicidade os mesmos valores.

No seu entender, a fiscalizagdo deveria ter controlado as aplicagdes financeiras em
planilha apartada, e considerado como dispéndio apenas a diferenca entre as novas aplicacfes e o
valor dos resgates.

De inicio, cumpre ressaltar que a maneira pela qual a argumentacdo foi
apresentada dificulta a compreensdo dos fundamentos apresentados pelo contribuinte. Ele ndo
faz o cotejo ou a indicacdo de quais os rendimentos ele pleiteia que sejam informados, nem o
més de competéncia a que eles se referem, apresentando apenas uma planilha genérica indicando
o valor total por instituicdo financeira que supostamente teria sido contabilizado em duplicidade.

De todo modo, tal argumento ndo merece prosperar, posto que, o valor dos
regastes das aplicacbes financeiras sempre sdo levados para 0 més seguinte como
disponibilidade, aptos a justificar as novas aplicagdes.

De maneira exemplificativa, veja a planilha de movimentacao financeira do més
de julho/2000:
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1-REMDIMENTOS BRUTOS TRIBLITAVEIS DECLARADDG

1 1. Aecetvdes e Peaisoas Jurkdicas

COMSLILTATLIM BAC LTOW. - CHPJ 02415 136708010 T2 S00.00 12800,

LA FONTE TELECOM 50k - CHPJ £3 780 1 A0N001-53 2200, 00 2

1.2 da Pexscas FleltaaEmaro! —

L AENDIMENTOS OMITIDCS APLURLADICS PELA FISCALEAT

3- REMDNBENTSE ESENTOS [ WD TRIETAVEIS

shairibie i letrsaisividendon conaultatem

4-ALIEMNACLD DE BEMS E DIRETOS

[l ac8c Mercados Futens - Oubes. - % 0ET B[

LI T

& DIVIDAS CONTRADAS MO MES
5.1- Empnisiimes oblides &

5 2. Sakip barsadiss Savedor wn ciz a0 finsd do mas
i SALDOE BARCARIOE CREDORES EM ¢ O MO0 00 MES

Manco Had 5K - 0198 456718 10,00 EBGEAT]

flanco Liskanco S - 0738 213060-2 S, G0

fanco B SiA - 0044 D1.000HBY_______ 28 £IE 00

7-RESGATES OE FIMARCEIRAS

Bimce Linkancn S8 TTa 6445  J0.84B.21]

[Banco lai S TR 000,00

4-SAQLIES DE POUPANCA

Hancs Sucaness Brasd S8 ___ 1.2T8 00

- RENCIMENTOS LIQUIDOS D0 CONJUGE

10-DUTAAS CRIGENS

11- GALDO CRSPORIVEL DO WES ANTRRIOR TAE T B Gae 9d, 31
(v} TORIGENS LR e

[B] (ISFENDIGE 1 APLICAGOES: oo Lt 4 i -

JULHD AGOETO

I-DEEIEﬁEE FLEIMEADAS PELD COMTRIBLINTE
Z-MPOSTOS E TARAS FAGAS
livs 3.315,11 ST

| Cuitras n Tazan 70,768 12

3-CUMTACAS DE DIVIDAS

&-DEPUEITOS EM POUPANGA

5 ACLIGICAD DE BERSOIREITOS

= 1-dmidvein

= Lsicuios

E- CUBTD REFORMATTONSTRUCAD

7+ SALDD BANCAROS CREDORES B CIC N FMAL D0 MES

Banon |lad S - 0108 &5671-5 GBS AT] 3184429

Botin Unitasss S8 - T8 213080-2

Banco BEN B - G854 01-0003 033 A0 00| 16.575.83

SO0 BAHCARID DEVEDGRES EM GG MO MICID 00 MES
= FINAMGERAS

oo Labenc 5% Ti0AT. 76| 0.2204n]

Tanco liad Sk Z20.000.00]

10-C HEQAE S DERITSS EM CONTA- CORRENTE

11-OUTHAS APLICAEN 5

ICidadin jorda @ sus ool corventa Cosgiahem 567 Lids .

(TOTAL O0F DISPENDIOS | APLICAGOES | f0%an7a0] 98 GeaEn]

Na préatica, ainda que o valor investido de R$ 220.000,00 corresponda a
reaplicagdo do montante sacado nos meses anteriores, ndo houve contabilizagdo em duplicidade
do dispéndio, pois a disponibilidade financeira gerada pelo resgate foi considerada em favor do
contribuinte.

Do ponto de vista matemético, a aplicacdo da reapuracdo pleiteada pelo
RECORRENTE, em verdade, em nada iria alterar o lancamento, posto que haveria o estorno
simultaneo tanto na coluna de “rendimentos” quanto na coluna de “dispéndios/aplicacdes”. Ou
seja, 0s langamentos seriam neutralizados.

Logo, ndo devera ser efetuado nenhum estorno.

Com relacdo a necessidade de contabilizar os rendimentos das aplicacGes
financeiras como “rendimentos”, merece prosperar o argumento do RECORRENTE.

Em consulta a declaracdo de ajuste anual, verifica-se que 0 RECORRENTE
declarou ter recebido no ano-calendario de 2000 e 2001, os seguintes valores a titulo de
rendimentos da caderneta de poupanca e letras hipotecarias:

Ano-calendério 2000 (R$ 14.051,34 —fl. 21)
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3, RENDIMENTOS ISENTOS E NAD TRIBUTAVEIS

. DECRMNAGRD | mENDMENTOS RS
o INCIENLEAL G PO RESCISAD CONTA. TRAB, IMCL. & TITULD POV, ACIDENTE TRAR E FGTE 0o
52, LUCRD MA AUENAGAD BERSTIREITCS PEG WAL OR OU DHICD MG ; REDUGAD GANFHD CAPITAL 000 |
28, Lucins a dividendos recetkion 0ea |
D ———————— T - 008 |

| o8 FARET SEKTA DE APOSENT. REGERA RENLIN, REFORMA E FENSAD DE DECL 65 ANDE DL MAIE )

28 PECULIC RECER ENTIDADE DE FREV PRIV EM DECORRENCIA DE MORTENMUALIDEZ PERMANENTE - 00

oF, PESSAD, PROV APDEENT O REFORMA POR MOLESTLA GAAVE £ APOSENTIREFORMA ACID. BERY. 000 |

= - o  lakas hipolecdrias . rrredl
13, TRAMEF PATRIMONLALS.DOAGOIES HERAKGAS MEACDES E 0I5 50C CONJUGAL DU UNI FAMLIAR am

10, Quos _ qm"!
M. TOTAL DA, I

Referido valor esta parcialmente respaldado pelos informes do BBV (R$ 12.740,12 — fl.
456) e do Itat (R$ 616,09 — fl. 460), que totalizam R$ 13.356,21.

Ano-calendario 2001 (R$ 4.371,04 — fl. 30)

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NAO TRIBUTAVEIS

DAL LN
T DISCRIMINAGAD T l [06, 2/'3 — L

| 01 Indenizagtes por Rescuso Carr. Trab, inel = Titaio POV, Actunts Trab, o FGTS __,__-—-—-""'_-__._-—.

| 1. ToraL
L= S

00 |
DG’_l:w:n.nAlinnm BansTirciag Pm‘:ﬁlnmr;niﬁ.mqﬁocam-gaml ________qw_ﬁ:f!_ﬁﬁ_% Il_-a_ T ___\?DD_
03, LuCros @ dividondos reostidos . 0,00
2 Leroseites - AT _
(M. Paroeta isanta ComWEpondunts 4 shuitide j Q/ o |
| 05, Pues: sania da Aposere, Rosarva Ramun, Raferma o Pancds de Decl 86 Ancs sublais _,-’//—:/’/ oo i
oG PncunoFuoebEnl‘m&:l;mecm Dracaméncia de Morsirvpices Pﬂ'rrmmr\h T ) g T - D.DD-
OF. Pansdo, Prov Apcient ou Reliema Paor MM'I;G::;'.U.QAP':M“"""AM Bar, ) - } 0')0
Fﬁ_e_nd1emoc = cndwnl;l_nsa -W-I-ID_::HE-I e s n'ﬂ;:ll!(.‘l’; T - -‘1.3?1.D4_i
[ 08 Transé Patrimorsain-oaos, Harargs, Maases. 4 Dis 5= Gorugal s Urnid Fami noe |
I 10 Ouros T - T I?.B;l ;
4.371,04 |

Referido valor esta respaldado pelos informes do Sudameris (R$ 113,71 — fl. 462), do Itau
(R$ 456,63 — fl. 474), do Unibanco (R$ 123,08 — fl. 475) e do BBV (R$ 3.677,62 — fl. 480), que

totalizam os R$ 4.371,04 declarados.

Contudo, em consulta ao fluxo financeiro mensal de fls. 341/356, verifica-se que
em todos os meses o campo “rendimentos isentos e ndo tributaveis declarados” estava zerado. De
igual modo, ndo foi contabilizado em nenhuma rubrica da planilha de “origens/recursos” a
indicacdo do recebimento de rendimentos das aplicacdes financeiras.

A titulo exemplificativo, veja a planilha de fls. 349, referente ao trimestre de

janeiro/marco de 2001:
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mm'&mh*“*ﬂ-'ﬁ R T e T N o RS e S
JAMERRD FEVEREIRD MARGO

1-“5”‘“-5?‘"@5 BELTOS TRI_B-UT.*.‘-EIE. DECLARADCSE
1.1- Aucabidos de Pesssoas Jurlidicas

bb”':"'“ TELECOM 544 - CHPJ 53,750 21 0001 53 2,400,000 2.20000]  2.200,00
TELEMAR NORTE LEETE G - CHPJ 5000174
TELEMAR - CHF. 30.000.1180001-79 INFORMADD PELD CONTRIBLINTE] 35.000,00)

TEI.EtDMMAEb!s- O MIMAS GERAIS - THPJ 17,154 3000004 -3
1.2- Recubidos de Pesscas FiscasExerion
2-REMDIMENTOS CMITIDGS APURADICS PELA FISCALIZATAC

IEHENDENTIJE ISENTOE E E'E TRI.U"I'I‘H-
[SALIENAGAD DE BENE E DIRETOS:

Welculn .

F-_'T\l'ﬂns CONTRAIDAS 0 MES
1- Emprastimos oblide obidos & comprovades
- Salcin bancdria devesdor em oo no firal do mis
SALD0S Mnﬁlmimsmmm IKICIC D0 MES
Basee 1l 518 - 0138 485715 1.WT€1 1000 641,40

Baniss Liribanes S04 - 0738 $13000-2 491677 §.580,70
Banco BV SR - DES4 0100020043 4.?}5.!3' Z.784, 70|  1.668,78]
[F-RESGATES DE APLICAGOES FINARCEIRAS _I
e Linitanco 5, « 0736 213060-2 14.783,45
Haren i S04 - 0198 49671.5 21.438,70 20.435,11
Banco BEV B4 - BES 01000202400 117.000,00
B-SACUEE DE FOUPAKGA
Banco Sudamens Brasi B8 2 484,05
|6 RENDIMENTOS LIDUIDOS DO CONJUGE

10- RECEITA BRUTA D& ATIVIDADE AURAL

11: EMPRESTIMO/FINANCIAMENTO AURAL

12.0EFOEITOE BANCARIOS DE ORIGEM NAQ COMPROVADA
13-0UTRAS DRIGENS

Sakios em 314 21099 - DAAPF ON0D

Conla corrente Banco Bad BiA, - 0108 40571 &

Conla corrente Banco Uribanco Si% - 0738 213060-3

Eﬂ'ﬂlm_.-l‘m“ ¥ S0

Conla poupanca Bancs Sudamaris 5 EB, 20,
Conla poupanca Banco tad S 060,18
Conta poupanga Banco BEV 544 _pa3.210,02
Apbarda renda Ta Banco lad 544 - ola. (96 46715 * 20462

Bpheaghs ran fan Eai —
FIF Bavrca lia S0 - cin._ 0196 4715

IFIF Uritmnes G5 - cla, 0738 21 5002 2,580,714
Furda Banco BAY 58 2572 BA7.19]
10.1. Recatimant lima © I - DRAPF 0201 04 780,75|
4 EALDO DISFONIVEL 00 WES ANTORIGR 006,502, 19| 479460, 09]
TOTAL DOS RECURSOS [ ORIGENS e kd T | BOTE0.T

Assim, daqueles valores informados na declaragdo de ajuste anual como
rendimentos de poupanca, apenas devem ser considerados como “rendimentos/origens” aqueles
efetivamente comprovados pelo RECORRENTE, quais sejam: R$ 13.356,21 no ano-calendario
2000 e R$ 4.371,04 no ano-calendério 2001.

Por fim, 0 RECORRENTE alega uma suposta contabilizacdo em duplicidade dos
rendimentos pagos pela “telecomunicag¢des do rio de janeiro” em dezembro/2000. Contudo, ndo
vislumbro na planilha de fluxo financeiro a suposta contabilizacdo em duplicidade. Neste
documento (fls. 347/348) apenas é possivel observar um langamento, no més de dezembro/2000,
no valor indicado pelo contribuinte. A conferir:
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De igual modo, em consulta aos documentos acostados, ndo vislumbro qualquer
duplicidade dos saldos finais mantidos em conta corrente no més de dezembro/2001, nos termos
do extrato de fls. 356.

Erro na contabilizacdo da integralizacdo das contas na Consultatum s/c ltda

Segundo a fiscalizacdo, houve um dispéndio de R$ 199.999.99, realizado no més
de dezembro/2000, correspondente a integralizacdo efetuada pelo RECORRENTE no capital
social da Consultatum s/c Itda. Este valor, equivale a diferenca entre o valor da integralizacao
(R$ 1.000.000,00) e os créditos que 0 RECORRENTE detinha junto a empresa (R$ 800.000,01).

Em sua defesa, 0 RECORRENTE alega que a fiscalizacdo ndo considerou o
crédito de R$ 199.999,99 que 0 RECORRENTE detinha junto a empresa, conforme empréstimo
realizado no ano de 1999. Para comprovar seus argumentos, anexou 0s registros contabeis da
Consultatum s/c Itda.

Verificando os documentos contabeis mencionados pelo contribuinte, constata-se
que ele apenas apresentou o registro contabil da empresa do ano de 2000, e ndo de 1999 como
alega ter apresentado (fls. 509/516). Assim, ante a auséncia de apresentacdo de registros
contabeis que comprove a efetiva existéncia deste crédito, correto o procedimento da fiscalizacdo
de imputa-lo como dispéndio.

Contabilizacdo como origem do montante pago pela Telemar Norte Leste

Neste tdpico, o contribuinte demonstra um verdadeiro desconhecimento de como
funciona a fiscalizag&o tributaria de acréscimo patrimonial a descoberto.

Nesta modalidade de langcamento, € feito um cotejo entre os valores reconhecidos
como origem e os dispéndios efetuados pelo contribuinte, sendo considerado rendimento
tributavel a diferenca entre os “recursos/origens” e os “dispéndios/aplicacdes”. Ademais, os
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recursos recebidos apenas servem para comprovar os dispéndios efetuados nos meses
subsequentes.

Logo, o reconhecimento de valores como “origens” ¢ benéfico ao
RECORRENTE, pois reduz o montante do imposto apurado.

A fiscalizacdo, ao afirmar no relatério fiscal que, em razdo da ndo apresentacao do
informe de rendimentos, considerou os valores como “recursos/origem” nos meses de
janeiro/2001 e agosto a outubro de 2001, estava apenas informando ao contribuinte em que més
eles seriam alocados. Tal informacdo seria relevante, caso houvesse sido apurado APD em meses
anteriores aquele em que a fiscalizacdo considerou o rendimento recebido, o que ndo foi o caso,
pois 0 APD do ano de 2001 foi verificado apenas no més de dezembro.

Ante o0 exposto, no que se refere ao langcamento por APD, entendo como
parcialmente procedente o recurso voluntario do RECORRENTE, reconhecendo como origem 0s
rendimentos decorrentes das aplicacBes financeiras, regularmente declarados na sua declaragédo
de ajuste anual.

Das deducdes indevidas

Em apertadissima sintese, 0 RECORRENTE defende que todas as deducgbes
efetuadas eram devidas, nos termos da documentagéo acostada junto a sua impugnacao.

Cumpre ressaltar que, apesar do RECORRENTE questionar a validade das
deducBes de despesas médicas e previdéncia oficial, estes valores foram reconhecidos pela
decisdo da DRJ.

A Unica deducdo realizada que ndo foi aceita pela autoridade julgadora de
primeira instancia, apos a analise da documentacdo acostada na impugnacdo do RECORRENTE,
foi o montante pago a titulo de curso preparatdrio para o vestibular, em favor da dependente
Roberta Freire de Souza.

Entendo que acertou a fiscalizacdo ao nédo acatar esta deducao.

Assim dispde o art. 81 do RIR/3000, vigente a época da ocorréncia dos fatos
geradores:

Art. 81. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados
a estabelecimentos de ensino relativamente a educacdo pré-escolar, de 1°, 2° e 3° graus,
cursos de especializagdo ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes,
até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°,
inciso Il, alinea "b").

Note-se, a partir os dispositivos reproduzidos, que apenas podem ser deduzidos
cursos de especializagdo e profissionalizante. Como bem apontado pelo RECORRENTE, um
curso pré-vestibular oferta contetdo relacionado as disciplinas do 22 grau.

Além disto, ainda que o conteudo ofertado pelo curso seja do segundo grau, este
estabelecimento nédo pode ser considerado um estabelecimento de ensino do 22 grau.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iib
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Compensacéao de IRRF

O impugnante diz que ndo entende o motivo da glosa parcial, uma vez que
apresentou os informes de rendimento atestando as retengdes do IRRF.

Todavia, verifica-se que a DRJ ja acatou a deducdo dos valores informados
naqueles comprovantes.

Da Legalidade da Multa Aplicada

Por fim, o RECORRENTE afirma que deve ser reduzida a multa de oficio, ja que
teria efeito confiscatério, e fere os principios da proporcionalidade e razoabilidade. Com essa
linha de argumentacao, procura atribuir a pecha de inconstitucionalidade a legislacdo tributaria.

Ocorre que essa matéria € estranha a esfera de competéncia desse colegiado,
conforme determina o seguinte enunciado da Simula CARF:

Simula CARF n° 2 - O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Como cedico, a aplicacdo da multa de oficio decorre de previsdo legal contida no
art. 44, inciso |, da Lei n° 9.430/1996, ndo havendo qualquer discricionariedade do fiscal em sua
aplicacdo. Sendo efetuado o langcamento de oficio, devera incidir a multa.

Inclusive, a auséncia de imputacdo da multa de oficio no langamento de oficio é
causa de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142, paragrafo Gnico do CTN, abaixo
reproduzido:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Pardgrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Sendo assim, é legal a multa aplicada, a qual deve ser mantida.

Da Alegagéo de Inaplicabilidade da Taxa Selic
O RECORRENTE alega ser indevida a aplica¢do da corregéo pela SELIC.

No entanto, de acordo com a Sumula n® 04 deste CARF, sobre os créditos
tributarios, sdo devidos os juros moratérios calculados a taxa referencial do SELIC, a conferir:

“SUMULA CARF N° 4
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A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais.”

Portanto, ndo se pode requerer que a autoridade lancadora afaste a aplicacdo da
lei, na medida em que ndo ha permissdao ou excecdo que autorize o afastamento dos juros
moratorios. A aplicacdo de tal indice de corregdo e juros moratorios € dever funcional do Fisco.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
voluntério, nos termos das razdes acima expostas, para acatar como recurso/origem na planilha
de evolucdo patrimonial os seguintes valores de rendimentos isentos declarados e comprovados
ndo questionados:

Q) R$ 13.356,21 no ano-calendario 2000; e
(i)  R$4.371,04 no ano-calendéario 2001.

Com isso, 0 valor do APD deve ser reajustado para R$ 564.503,40 no ano-
calendario 2000, e para R$ 64.995,55 no ano-calendario 2001.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



